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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
PORTARIA Nº. 165/2021  

27/07/2021 
 

SÚMULA: DESIGNAR SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA APLICAÇÃO DE 
MATERIAL FRESADO, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE 
DOAÇÃO Nº 072/2021 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E O DER/PR – DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores a seguir para exercerem a função de FISCAIS de aplicação 
do material fresado doado ao município de Laranjeiras do Sul, através do Termo de Doação de Bens 
Móveis Inservíveis e/ou Desnecessários nº 072/2021: 

 
 JEFERSON PAULO MAIA 
Matrícula nº: 29106-1 
 
 JOAREIZ CEZAR MORITZ 
Matrícula nº: 48909-1 
 
 OSCAR GOMES FERREIRA 
Matrícula nº: 39765-1 
 
Art. 2º Os servidores acima designados deverão fiscalizar e acompanhar a aplicação do 

material, encaminhando relatório fotográfico ao DER/PR, em cumprimento a Cláusula Terceira, inciso 
II, do Termo de Doação. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 27 de julho de 2021. 
 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 078/2021 – PMLS 
Objeto: Aquisição de fertilizantes e sementes para formação do plano safra 
2021/2022, que visa atender os agricultores de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 13/08/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 28 de julho de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito 

 
 

TERMO DE AJUSTE QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL E A ASSISCOP (ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 

OESTE DO PARANÁ) DE LARANJEIRAS DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 
N.º 001/2021 

 
 
  Aos 05 dias do mês de Julho do ano de 2021, na Prefeitura Municipal de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no Gabinete do Prefeito Municipal, presentes o 
Município de Laranjeiras do Sul e a Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste 
do Paraná, ambos pessoa jurídica de direito público, representados pelos Senhores 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA e ELIO BOLZON JUNIOR, respectivamente, foi 
firmado o presente Termo de ajuste, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
  Cláusula Primeira: Mediante existência de interesse comum das partes, o 
Município de Laranjeiras do Sul, coloca à disposição da Associação Intermunicipal de 
Saúde do Centro Oeste do Paraná de Laranjeiras do Sul, o Servidor constante do Anexo 
“I”, parte integrante do presente Termo de Ajuste. 
 
  Cláusula Segunda: O Servidor abaixo relacionado, mantém vínculo 
empregatício com o Município de Laranjeiras do Sul, sendo regido pelas normas do 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, Lei Municipal 
n.º 030/2004 de 15/07/2004, e assim sendo, perceberá sua remuneração normalmente da 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul. 
 
  Cláusula Terceira: Durante o período em que estiver à disposição, o 
Servidor deverá cumprir as determinações da Direção da Associação Intermunicipal de 
Saúde do Centro Oeste do Paraná de Laranjeiras do Sul. 
 
  Cláusula Quarta: O Servidor Permanecerá à disposição da Associação 
Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná até a data de 31/12/2024. 
 
  Cláusula Quinta: Enquanto vigente o presente Termo de Ajuste, o Município 
de Laranjeiras do Sul arcará com o custo financeiro relativo à remuneração mensal do 
Servidor à disposição, bem como as Férias regulamentares, 13.º salário e encargos 
sociais e patronais, mediante ressarcimento por parte da ASSISCOP através de encontro 
de contas. 
 
  Cláusula Sexta: O pagamento a que se refere a Cláusula anterior, será 
efetivado através do abatimento da cota de responsabilidade do Município com a 
ASSISCOP até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de referência do pagamento. 
 
  Cláusula Sétima: A freqüência ao serviço do Servidor à disposição será 
controlado pela Associação Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná, a qual cumpre 
apresentar até o dia 30 de cada mês ao órgão de pessoal do Município de Laranjeiras do 
Sul, a relação de horas extras, faltas, férias, afastamentos para pagamento e ou desconto 
em Folha de Pagamento, caso haja. 

  Cláusula Oitava: Não caberá a Associação Intermunicipal de Saúde do 
Centro Oeste do Paraná de Laranjeiras do Sul, nenhum encargo trabalhista, 
convencionando-se que quaisquer outros encargos resultantes do vínculo empregatício 
do referido Servidor será de inteira responsabilidade do Município de Laranjeiras do Sul. 
 
  Cláusula Nona: O Anexo “I” a que se refere à Cláusula Primeira do 
presente Termo, que contém o nome do Servidor, poderá ser refeita a qualquer tempo, de 
comum acordo entre as partes, com o intuito de incluir ou excluir Servidor, mediante 
interesse comum. 
 
  Cláusula Décima: O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer 
tempo por uma das partes, mediante comunicação expressa com no mínimo 30 (trinta) 
dias de antecedência. 
 
  Cláusula Décima Primeira: Os eventuais reajustes de vencimentos à serem 
concedidos ao Servidor objeto do presente Termo, terá índice idêntico ao concedido aos 
demais Servidores do Município de Laranjeiras do Sul. 
 
  Cláusula Décima Segunda: É eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do 
Sul, para dirimir as dúvidas e pendências oriundas do cumprimento do presente Termo de 
Ajuste. 
 
 
  E por estarem as partes justas e acertadas, mandou-se imprimir o presente 
Termo de Ajuste em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os fins a que se destinam. 
 
 
     Laranjeiras do Sul-PR, 05 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA    ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal      Presidente da ASSISCOP 
 
 
 
 
 
_________________________    ___________________________ 

Osmar Daga       Valdecir Valicki 
1.ª Testemunha      2.ª Testemunha 
RG: 1.955.286-1 PR     RG: 5.370.548-0 PR 
CPF: 298.160.259-49     CPF: 913.360.669-20 

 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Servidor Cedido 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 
 

ANEXO I 
 
NOME CARGO 
Romar Toebe Motorista 
 
 
 
 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 081/2021. 

SUMULA: Concede Férias A Servidora Pública 
Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias com data retroativa de 26/07/2021 a seguinte servidora 
pública nos períodos especificados a seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  EDENILSE CHITIKOSKI BONFIM 26/07/2021 Á 

04/08/2021 
10 

 
 
 
 
Artigo 2º. – EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 28 de julho de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

DECRETO Nº 111/2021

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2021, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais).

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 461/2019, resolve:

DECRETAR:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária:

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
001 – Departamentos de Educação
12.361.0008.2014 –Atividades do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇOES PATRONAIS
Valor: R$ 11.000,00
Conta Despesa: 1030
Fonte: 0102

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento 
de dotações conforme abaixo:

07 – SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE
001 – Secretaria de Compras e Controle
04.122.0003.2010 – Atividades da Secretaria de Compras e Controle
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 11.000,00
Conta Despesa: 0610
Fonte: 0000

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 28 de julho de 2021.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: 42 3637-1148 

 
 

LEI Nº 1313, DE 26 DE JULHO DE 2021. 

SUMÚLA: CRIA O PARQUE INDUSTRIAL 

DE NOVA LARANJEIRAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.1º- Esta Lei cria o Parque Industrial de Nova Laranjeiras, cujos objetivos são o 

desenvolvimento da economia local, a geração de emprego e renda, o incentivo e fomento à 

produção de bens e serviços com características locais, a captação e atração de novos 

investimentos produtivos. 

Art. 2º- O Parque Industrial será instalado na área de terra pertencente ao município de 

Nova Laranjeiras, de matrícula n. 17.893, do Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras 

do Sul, com as seguintes características: imóvel rural constituído por parte do lote n. 49, da 

gleba n. 03, 2ª. parte da Secção “a” da ‘Colônia Xagu’, em Nova Laranjeiras, com área total 

de 75.330,00 m2 (setenta e cinco mil trezentos e trinta metros quadrados). 

Art. 3º- Os interessados em implantar empreendimento no Parque Industrial 

observarão, além das disposições constantes desta Lei, as normas previstas na legislação 

complementar municipal, sem prejuízo das normas estadual e nacional pertinentes. 

Parágrafo único. Os empreendimentos eventualmente instalados fora do Parque 

Industrial deverão observar o disposto nesta Lei. 

Art. 4º- A ocupação dos espaços no Parque Industrial será na forma de concessão, 

permissão ou autorização de uso, conforme dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Orgânica 

Municipal. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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Art. 5º. - O prazo para a concessão para a utilização de imóvel constante no Parque 

Industrial será definido pela Administração Pública oportunamente, mediante decreto, sendo o 

prazo máximo de 10 anos, que poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

mediante requerimento do interessado e a critério da Administração Pública. 

Parágrafo único. A autorização ou permissão de uso de áreas imóveis do Parque 

Industrial de Nova Laranjeiras será regida conforme a legislação pertinente a cada instituto. 

Art. 6º- Encerrar-se-á o direito à utilização dos espaços no Parque Industrial: 

I - pelo fim das atividades pelo empreendedor; 

II - por determinação judicial; 

III - pela não renovação da concessão, permissão ou autorização de uso; 

IV - pela utilização diversa do espaço da originalmente autorizada, exceto no caso de 

autorização expressa do Poder Executivo Municipal, devendo a alteração constar do termo; 

V - se a atividade produtiva deixar de ser autorizada pelo Poder Público; 

VI - pelo não cumprimento das normas de medicina e segurança do trabalho, ambientais; 

VII - pela falência, concordata, se não houver a decretação de recuperação judicial; 

VIII - pelo atraso superior a 6 (seis) meses para o início das atividades; 

IX – pelo não cumprimento de qualquer uma das cláusulas contratuais firmadas com a 

Administração Pública quando da concessão. 

§ 1º- Ocorrendo o fim das atividades pelo empreendedor, poderá ser autorizada a remoção da 

estrutura do empreendimento, desde que não seja construída em alvenaria. 

§ 2º- A retirada da estrutura de que trata o parágrafo anterior só será admitida depois de 

verificada a inexistência de débitos perante a Fazenda Pública Municipal. 

§ 3º- Ato do Poder Executivo Municipal determinará o retorno do lote à administração 

municipal, que o concederá a outros interessados que preencham os requisitos desta Lei. 

Capítulo II 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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DO PARQUE INDUSTRIAL DE NOVA LARANJEIRAS 

Seção I 

DA DIVISÃO DO PARQUE INDUSTRIAL 

Art. 7º-  O Parque Industrial será implantado na área de 75.330,00 m2 (setenta e cinco 

mil trezentos e trinta metros quadrados), cuja matrícula corresponde ao nº 17.893, no Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, sendo localizada no perímetro 

rural do Município. 

Art. 8º-  A área do Parque Industrial será dividida em lotes, conforme decreto 

municipal que determinará a área de cada parte a ser destinada aos interessados, bem como o 

referido decreto regulamentará a presente lei no que for necessário. 

Seção II 

REQUISITOS PARA A INSTALAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS 

Art. 9º- O empreendedor que tiver intenção de implantar atividade produtiva no 

Parque Industrial deverá: 

I - cadastrar-se previamente; 

II - apresentar o projeto industrial; 

III - comprovar que a atividade produtiva é lícita; 

IV - apresentar o cronograma de instalação e operação, que não poderá ser superior a 6 (seis) 

meses, podendo ser prorrogado uma única vez, desde que requerida ao Poder Executivo 

expressamente, que deferirá ou não o pedido na mesma forma; 

V - apresentar a estimativa de empregos a serem gerados, acompanhada de termo de 

comprometimento de dar preferência à contratação de mão de obra local. 

Parágrafo único. Em se tratando de atividade produtiva que requeira licenciamento 

ambiental, além das informações constantes deste artigo deverão ser encaminhados os estudos 

ambientais exigidos pelas normas e órgãos ambientais respectivos. 
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Art. 10- Os empreendedores interessados em se instalar na área descrita no artigo 7º 

desta Lei deverão cadastrar-se, previamente, junto ao Poder Executivo Municipal, dando-se 

preferência de instalação: 

I - aos que já estejam desenvolvendo alguma atividade no Município; 

II - aos que demonstrarem que seu empreendimento oportunizará a criação do maior número 

de empregos no Município; 

III - aos que primeiro se cadastrarem. 

Art. 11- O Poder Executivo Municipal poderá constar do Plano Plurianual cronograma 

de investimentos e manutenção na infraestrutura do Parque Industrial, destinando rubrica 

específica na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. Os empreendimentos industriais instalados no Parque Industrial são 

responsáveis, exclusivamente, pelas obras de infraestrutura e manutenção dos lotes em que 

tenham sua estrutura implantada. 

Art.12-  O Poder Executivo Municipal buscará, junto aos órgãos responsáveis pelo 

fornecimento e distribuição de energia elétrica, água e saneamento básico, a ampliação de 

seus serviços, objetivando atender à demanda do Parque Industrial, porém não sendo 

responsabilidade financeira do Município arcar com obrigações além de suas atribuições 

legais. 

Capítulo III 

DOS INCENTIVOS 

Art. 13-  Além da concessão do imóvel, autorização ou permissão, fica autorizado o 

Poder Executivo Municipal a conceder os seguintes incentivos físicos para as empresas se 

instalarem no Parque Industrial, além dos já existentes em Lei: 

I – Execução de terraplanagem e outros serviços de infraestrutura, a critério e conveniência da 

Administração Municipal; 

II – Construção e concessão de barracões, a critério e conveniência da Administração 

Municipal; 
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III – Instalações de rede elétrica, água e esgoto até a área concedida, a critério e conveniência 

da Administração Municipal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal fixará através de decreto os limites 

para eventuais serviços a serem executados no Parque Industrial em benefício das empresas. 

Capítulo IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14-  O Poder Executivo Municipal adotará as medidas cabíveis a fim de adequar o 

Parque Industrial à legislação vigente, inclusive no tocante ao licenciamento ambiental, se 

necessário. 

Art. 15- As empresas eventualmente já instaladas e em funcionamento no Município e 

que tenham interesse em ocupa lote no Parque Industrial, terão o prazo de 6 (seis) meses para 

se adaptarem às exigências constantes desta Lei. 

Art. 16- Decreto do Poder Executivo disciplinará a ocupação dos lotes no Parque 

Industrial. 

Art. 17- O termo de concessão, permissão ou autorização, de que trata o art. 4º, desta 

Lei, deverá conter: 

I - a qualificação completa do empreendimento e seus representantes; 

II - prazos de início de instalação da estrutura e das atividades; 

III - prazo da concessão, permissão ou autorização do uso do lote, conforme o disposto nesta 

Lei e no decreto que a regulamentará; 

IV - incentivos concedidos; e, 

V - direitos e deveres da Administração Pública Municipal e da cessionária, permissionária ou 

usuária. 

Parágrafo único. Conforme o caso, o termo poderá conter outras exigências, desde que 

amparadas legalmente. 
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Art. 18- Esta Lei não dispensa a elaboração, apresentação e aprovação dos estudos 

exigidos pelas normas pertinentes. 

Art. 19- É facultado ao Poder Executivo ou Legislativo promover audiência pública 

para tratar de assuntos referentes ao Parque Industrial. 

Art. 20- O lote será revertido ao Município e disponibilizado a outros empreendedores 

sempre que houver o encerramento das atividades pelo cessionário, permissionário ou usuário 

a quem foi dado o direito de ocupação. 

Parágrafo único. É vedada a transferência definitiva de propriedade dos lotes do Parque 

Industrial, exceto através de licitação, com regras específicas a serem definidas. 

Art. 21- Os lotes do Parque Industrial não poderão ser dados, pelos cessionários 

permissionário ou usuários, em garantia de dívidas, financiamentos ou quaisquer outras 

obrigações assumidas por eles. 

Parágrafo único. A não observância do disposto neste artigo enseja o rompimento unilateral 

da concessão, permissão ou uso, sem prejuízo das ações cabíveis. 

Art. 22-  Demais regulamentações acerca da presente lei serão realizadas mediante 

decreto municipal. 

Art. 23-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24-  Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 26 de julho de 2021. 

 



Quinta-feira  |||  29 de Julho de 2021 Publicação oficialEdição 3696
2A

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 

ERRATA 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3684 de 13 de julho de 2021, pagina 5A, onde 
está publicado o Extrato de Ata de Registro de Preços nº 92/2021-PMNL, referente ao 
Pregão Presencial nº 39/2021-PMNL; 
 
Onde lê-se:  
IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtd Preço Preço total 

1 10 ADESIVO INSTANTANEO 20 GRAMAS   ORION UN 20,00 9,90 198,00 
1 27 AMENDOIM SEM CASCA 500 GRAMAS tipo 1, 

contendo no minimo 80% de graos inteiros, materias primas 
limpas, isentas de materias terrosas, parasitas e detritos 
animais ou vegetais, embalagem com 500 gr.  

DUAS MARIAS PC 150,00 6,00 900,00 

1 41 BALA MASTIGAVEL DE IOGURTE SABOR 
MORANGO 600 GRAMAS    

PIETROBOM PC 300,00 7,50 2.250,00 

1 42 BALA MASTIGAVEL MACIA 600 GRAMAS ( 
SABORES DIVERSOS) Sabores de nata, leite, frutas, iogurte 
entre outros.  

PIETROBOM PC 300,00 7,40 2.220,00 

1 43 BALA MASTIGAVEL MACIA 600 GRAMAS (VARIOS 
SABORES)    

PIETROBOM PC 300,00 7,40 2.220,00 

1 58 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR 
CHOCOLATE 400 GRAMAS Biscoito rosquinha doce, 
sabor de chocolate. O biscoito devera ser fabricado a partir de 
materias primas sas e limpas, isenta de materias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservacao, serao rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolepticos anormais, nao podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradico - embalagem primária 
em pacotes impermeaveis lacrados com peso liquido de 400gr.  

SELMI PC 500,00 3,60 1.800,00 

1 59 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR COCO 
400 GRAMAS Biscoito rosquinha doce, sabor de coco. O 
biscoito devera ser fabricado a partir de materias primas sas e 
limpas, isenta de materias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservacao, serao rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolepticos anormais, nao 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradico - embalagem primaria em pacotes impermeaveis 
lacrados com peso liquido de 400gr.  

SELMI PC 400,00 3,60 1.440,00 

1 61 BISCOITO INTEGRAL 350/400 GRAMAS Ingredientes: 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e acido folico, gordura 
vegetal, farinha de trigo integral, acucar, acucar invertido, sal, 
fermentos quimicos: Fosfato monocalcico e bicarbonato de 
sodio e amonio e melhorador de farinha: Enzima protease. 
Embalagem: peso entre 350 a 400 gramas. 

PARATI PC 250,00 3,40 850,00 

1 68 CAFE EM PO TRADICIONAL ALTO VACUO 500 
GRAMAS cafe torrado  e moido, de primeira qualidade, 
embalado a vacuo com embalagem secundaria de papel, selo 
ABIC.  

MELITTA UN 1.200,00 11,00 13.200,00 

1 102 CHA MATE NATURAL SAQUINHO EMBALAGEM 
C/25 UNIDADES  

LARANJEIRAS CX 300,00 2,50 750,00 

1 103 CHA MISTO SABORES EM SACHE Embalagem de 10 a 
15 gramas com 10 saches em diversos sabores como: abacaxi e 
hortela; maça e canela; capim cidreira e gengibre; melissa e flor 

CHA DAS 5 CX 50,00 2,90 145,00 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

de laranjeiras 
1 107 COCO RALADO 100 GRAMAS ADEL PC 100,00 3,80 380,00 
1 118 CORDA DE SEDA TRANÇADA 2MM VONDER KG 10,00 80,00 800,00 
1 123 DESENGORDURANTE SPRAY 500ML  AQUAFEST UN 100,00 10,45 1.045,00 
1 124 DESINFETANTE LIQUIDO PARA BANHEIRO 2 

LITROS Desinfetante líquido germicida e bactericida para 
banheiro 2 litros. Composição: ativo, emulsificante, corante, 
fragrância e água, princípio ativo cloreto de benzalconio 1,14%, 
diluição 30 ml para cada litro de água.  

LIMPEX UN 300,00 4,50 1.350,00 

1 147 EXTRATO DE TOMATE 850 GRAMAS Extrato de 
tomate simples concentrado com no mínimo 1% de carboidrato 
e de 5% de sodio na porção. O produto deverá ser isento de 
fermentações e não indicar processo defeituoso, incluindo a 
embalagem. Embalagem 850gr. 

CIAFRIOS UN 150,00 5,40 810,00 

1 163 FERMENTO QUIMICO EM PO 100 GRAMAS APTI UN 100,00 2,25 225,00 
1 187 GELATINA EM PO Gelatina em pó, vários sabores. 

Embalagens de no mínimo 15gr.  
LA REND UN 300,00 0,95 285,00 

1 216 LIXEIRA PLASTICA TELADA CAPACIDADE 15 LITROS   ARQUEPLAST UN 30,00 26,45 793,50 
1 223 MACARRAO COM OVOS TIPO ESPAGUETE Macarrao 

com ovos tipo espaguete, devera ser fabricado a partir de 
materias primas de 1ª qualidade. As massas ao serem postas na 
agua nao devera turva-las antes da coccao, nao podendo estar 
fermentadas ou rancosas. Na embalagem nao podera aver a 
mistura de outros tipos de macarrao. Com rendimento mínimo 
apo o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocçao. 
Embalagem 1kg. 

JOIA PC 100,00 5,00 500,00 

1 225 MACARRAO COM OVOS TIPO PARAFUSO  Macarrao 
com ovos tipo parafuso, devera ser fabricado a partir de 
materias primas de 1ª qualidade. As massas ao serem postas na 
agua nao devera turva-las antes da coccao, nao podendo estar 
fermentadas ou rancosas. Na embalagem nao podera haver a 
mistura de outros tipos de macarrao. Com rendimento minimo 
apos o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da coccao. 
Embalagem 1kg. 

JOIA PC 50,00 5,00 250,00 

1 263 PAPEL TOALHA INTERFOLHA COR BRANCO Papel 
toalha interfolhada, cor branco, 22,5 cm x 21 cm. Embalagem 
com 1000 folhas o fardo. 

DR PAPER PC 300,00 8,20 2.460,00 

1 284 POTE PLASTICO CAPACIDADE 7,5 LITROS Pote 
plástico em polipropileno de otima qualidade, transparente, 
com tampas de travas. Com capacidade mínima de 7,5 litros. 

ARQUEPLAST UN 50,00 39,90 1.995,00 

1 291 RECIPIENTE PLASTICO COM TAMPA CAPACIDADE 
10 LITROS 

ARQUEPLAST UN 10,00 59,90 599,00 

1 295 REFRESCO EM PO 1KG Refresco em pó, com fontes de 
vitaminas, adoçado e no mínimo 0,03% de polpa após a 
diluição. Pacote de 1KG.  

PIKO PC 50,00 8,30 415,00 

1 323 SACOLA PLASTICA RECICLADA BRANCA 
ESPESSURA 6 MICRAS 0,50 X 0,60CM 

ORLEPLAST KG 20,00 19,90 398,00 

1 345 VASSOURA DE NYLON COM CABO Vassoura com fios 
de nylon com cabo de madeira.  

CONDOR UN 50,00 9,50 475,00 

TOTAL 38.753,50 
 
DO VALOR DA ATA: 

O valor total  contratado é de R$ 38.753,50 (Trinta e  Oito Mil,  Setecentos e  
Cinquenta e Três Reais e Cinquenta Centavos ).  
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Leia-se:  

IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtd Preço Preço total 

1 10 ADESIVO INSTANTANEO 20 GRAMAS   ORION UN 20,00 9,90 198,00 
1 27 AMENDOIM SEM CASCA 500 GRAMAS tipo 1, 

contendo no minimo 80% de graos inteiros, materias primas 
limpas, isentas de materias terrosas, parasitas e detritos 
animais ou vegetais, embalagem com 500 gr.  

DUAS MARIAS PC 150,00 6,00 900,00 

1 41 BALA MASTIGAVEL DE IOGURTE SABOR 
MORANGO 600 GRAMAS    

PIETROBOM PC 300,00 7,50 2.250,00 

1 42 BALA MASTIGAVEL MACIA 600 GRAMAS ( 
SABORES DIVERSOS) Sabores de nata, leite, frutas, iogurte 
entre outros.  

PIETROBOM PC 300,00 7,40 2.220,00 

1 43 BALA MASTIGAVEL MACIA 600 GRAMAS (VARIOS 
SABORES)    

PIETROBOM PC 300,00 7,40 2.220,00 

1 58 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR 
CHOCOLATE 400 GRAMAS Biscoito rosquinha doce, 
sabor de chocolate. O biscoito devera ser fabricado a partir de 
materias primas sas e limpas, isenta de materias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservacao, serao rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolepticos anormais, nao podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradico - embalagem primária 
em pacotes impermeaveis lacrados com peso liquido de 400gr.  

SELMI PC 500,00 3,60 1.800,00 

1 59 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR COCO 
400 GRAMAS Biscoito rosquinha doce, sabor de coco. O 
biscoito devera ser fabricado a partir de materias primas sas e 
limpas, isenta de materias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservacao, serao rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolepticos anormais, nao 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradico - embalagem primaria em pacotes impermeaveis 
lacrados com peso liquido de 400gr.  

SELMI PC 400,00 3,60 1.440,00 

1 61 BISCOITO INTEGRAL 350/400 GRAMAS Ingredientes: 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e acido folico, gordura 
vegetal, farinha de trigo integral, acucar, acucar invertido, sal, 
fermentos quimicos: Fosfato monocalcico e bicarbonato de 
sodio e amonio e melhorador de farinha: Enzima protease. 
Embalagem: peso entre 350 a 400 gramas. 

PARATI PC 250,00 3,40 850,00 

1 68 CAFE EM PO TRADICIONAL ALTO VACUO 500 
GRAMAS cafe torrado  e moido, de primeira qualidade, 
embalado a vacuo com embalagem secundaria de papel, selo 
ABIC.  

MELITTA UN 1.200,00 11,00 13.200,00 

1 102 CHA MATE NATURAL SAQUINHO EMBALAGEM 
C/25 UNIDADES  

LARANJEIRAS CX 300,00 2,50 750,00 

1 103 CHA MISTO SABORES EM SACHE Embalagem de 10 a 
15 gramas com 10 saches em diversos sabores como: abacaxi e 
hortela; maça e canela; capim cidreira e gengibre; melissa e flor 
de laranjeiras 

CHA DAS 5 CX 50,00 2,90 145,00 

1 107 COCO RALADO 100 GRAMAS ADEL PC 100,00 3,80 380,00 
1 118 CORDA DE SEDA TRANÇADA 2MM VONDER KG 10,00 80,00 800,00 
1 123 DESENGORDURANTE SPRAY 500ML  AQUAFEST UN 100,00 10,45 1.045,00 
1 124 DESINFETANTE LIQUIDO PARA BANHEIRO 2 

LITROS Desinfetante líquido germicida e bactericida para 
banheiro 2 litros. Composição: ativo, emulsificante, corante, 

LIMPEX UN 300,00 4,50 1.350,00 
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fragrância e água, princípio ativo cloreto de benzalconio 1,14%, 
diluição 30 ml para cada litro de água.  

1 147 EXTRATO DE TOMATE 850 GRAMAS Extrato de 
tomate simples concentrado com no mínimo 1% de carboidrato 
e de 5% de sodio na porção. O produto deverá ser isento de 
fermentações e não indicar processo defeituoso, incluindo a 
embalagem. Embalagem 850gr. 

CIAFRIOS UN 150,00 5,40 810,00 

1 163 FERMENTO QUIMICO EM PO 100 GRAMAS APTI UN 100,00 2,25 225,00 
1 187 GELATINA EM PO Gelatina em pó, vários sabores. 

Embalagens de no mínimo 15gr.  
LA REND UN 300,00 0,95 285,00 

1 216 LIXEIRA PLASTICA TELADA CAPACIDADE 15 LITROS   ARQUEPLAST UN 30,00 26,45 793,50 
1 223 MACARRAO COM OVOS TIPO ESPAGUETE Macarrao 

com ovos tipo espaguete, devera ser fabricado a partir de 
materias primas de 1ª qualidade. As massas ao serem postas na 
agua nao devera turva-las antes da coccao, nao podendo estar 
fermentadas ou rancosas. Na embalagem nao podera aver a 
mistura de outros tipos de macarrao. Com rendimento mínimo 
apo o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocçao. 
Embalagem 1kg. 

JOIA PC 100,00 5,00 500,00 

1 225 MACARRAO COM OVOS TIPO PARAFUSO  Macarrao 
com ovos tipo parafuso, devera ser fabricado a partir de 
materias primas de 1ª qualidade. As massas ao serem postas na 
agua nao devera turva-las antes da coccao, nao podendo estar 
fermentadas ou rancosas. Na embalagem nao podera haver a 
mistura de outros tipos de macarrao. Com rendimento minimo 
apos o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da coccao. 
Embalagem 1kg. 

JOIA PC 50,00 5,00 250,00 

1 284 POTE PLASTICO CAPACIDADE 7,5 LITROS Pote 
plástico em polipropileno de otima qualidade, transparente, 
com tampas de travas. Com capacidade mínima de 7,5 litros. 

ARQUEPLAST UN 50,00 39,90 1.995,00 

1 291 RECIPIENTE PLASTICO COM TAMPA CAPACIDADE 
10 LITROS 

ARQUEPLAST UN 10,00 59,90 599,00 

1 295 REFRESCO EM PO 1KG Refresco em pó, com fontes de 
vitaminas, adoçado e no mínimo 0,03% de polpa após a 
diluição. Pacote de 1KG.  

PIKO PC 50,00 8,30 415,00 

1 323 SACOLA PLASTICA RECICLADA BRANCA 
ESPESSURA 6 MICRAS 0,50 X 0,60CM 

ORLEPLAST KG 20,00 19,90 398,00 

1 345 VASSOURA DE NYLON COM CABO Vassoura com fios 
de nylon com cabo de madeira.  

CONDOR UN 50,00 9,50 475,00 

TOTAL 36.293,50 
 

DO VALOR DA ATA: 

O valor total  contratado é de R$ 36.293,50 (Trinta e Seis Mi l ,  Duzentos e Noventa 
e Três Reais e Cinquenta Centavos ) .  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 28 de julho de 2021. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 37.423.000,00 40.306.511,07 4.987.057,88 15.803.970,78 4.978.241,54 13.325.066,8324.502.540,29 26.981.444,24 12.332.462,28

DESPESAS CORRENTES 32.424.935,00 34.088.364,92 4.706.146,56 14.508.197,12 4.616.608,79 12.547.862,3719.580.167,80 21.540.502,55 11.574.137,82

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.280.820,00 17.560.657,29 2.409.709,97 6.952.473,98 2.409.709,97 6.952.473,9810.608.183,31 10.608.183,31 6.731.568,05

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 220.000,00 320.000,00 81.316,05 240.258,23 81.316,05 240.258,2379.741,77 79.741,77 240.258,23

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.924.115,00 16.207.707,63 2.215.120,54 7.315.464,91 2.125.582,77 5.355.130,168.892.242,72 10.852.577,47 4.602.311,54

DESPESAS DE CAPITAL 4.798.065,00 6.018.146,15 280.911,32 1.295.773,66 361.632,75 777.204,464.722.372,49 5.240.941,69 758.324,46

INVESTIMENTOS 4.278.065,00 5.498.146,15 109.904,62 878.816,56 190.626,05 360.247,364.619.329,59 5.137.898,79 341.367,36

INVERSÕES FINANCEIRAS 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0020.000,00 20.000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 171.006,70 416.957,10 171.006,70 416.957,1083.042,90 83.042,90 416.957,10

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00 200.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00 200.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.423.000,00 40.306.511,07 4.987.057,88 15.803.970,78 4.978.241,54 13.325.066,8324.502.540,29 26.981.444,24 12.332.462,28

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 37.423.000,00 40.306.511,07 4.987.057,88 15.803.970,78 4.978.241,54 13.325.066,8324.502.540,29 26.981.444,24 12.332.462,28

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 2.426.880,97 4.163.037,62 2.435.697,31 6.641.941,57(4.163.037,62) (6.641.941,57) 7.634.546,12

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 37.423.000,00 40.306.511,07 7.413.938,85 19.967.008,40 7.413.938,85 19.967.008,4020.339.502,67 20.339.502,67 19.967.008,40
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

37.423.000,00 37.829.169,66 19,60 52,787.413.938,85 19.967.008,40 17.862.161,26RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

34.536.250,00 34.556.306,48 18,67 54,076.451.228,03 18.684.767,43 15.871.539,05      RECEITAS CORRENTES

3.154.800,00 3.154.800,00 30,70 67,35968.597,45 2.124.652,20 1.030.147,80            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

3.149.000,00 3.149.000,00 30,67 67,13965.863,09 2.113.872,53 1.035.127,47                  IMPOSTOS

5.800,00 5.800,00 47,14 185,862.734,36 10.779,67 (4.979,67)                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

327.000,00 327.000,00 14,30 50,1446.761,41 163.956,28 163.043,72            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

327.000,00 327.000,00 14,30 50,1446.761,41 163.956,28 163.043,72                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

96.310,00 96.365,59 47,36 83,6745.641,69 80.630,50 15.735,09            RECEITA PATRIMONIAL

21.000,00 21.000,00 17,92 53,283.762,64 11.188,28 9.811,72                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

75.310,00 75.365,59 55,57 92,1441.879,05 69.442,22 5.923,37                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

53.400,00 53.400,00 4,80 9,342.563,37 4.989,84 48.410,16            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

15.000,00 15.000,00 0,00 0,000,00 0,00 15.000,00            RECEITA DE SERVIÇOS

15.000,00 15.000,00 0,00 0,000,00 0,00 15.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

30.834.340,00 30.854.340,89 17,46 52,865.386.910,96 16.308.521,23 14.545.819,66            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

16.480.660,00 16.480.660,00 17,11 49,552.819.161,44 8.166.228,01 8.314.431,99                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

10.194.080,00 10.214.080,89 18,53 58,161.892.794,76 5.940.553,69 4.273.527,20                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.159.600,00 4.159.600,00 16,23 52,90674.954,76 2.200.587,42 1.959.012,58                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.152,11 (1.152,11)                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

55.400,00 55.400,00 1,36 3,64753,15 2.017,38 53.382,62            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

17.300,00 17.300,00 1,59 1,59275,34 275,34 17.024,66                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

32.500,00 32.500,00 1,09 1,20353,06 390,98 32.109,02                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

5.600,00 5.600,00 2,23 24,13124,75 1.351,06 4.248,94                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.886.750,00 3.272.863,18 29,41 39,18962.710,82 1.282.240,97 1.990.622,21      RECEITAS DE CAPITAL

1.500.000,00 1.777.637,34 4,35 19,3977.414,98 344.703,24 1.432.934,10            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

1.500.000,00 1.777.637,34 4,35 19,3977.414,98 344.703,24 1.432.934,10                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,00829.070,00 829.070,00 (829.070,00)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,00829.070,00 829.070,00 (829.070,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.386.750,00 1.495.225,84 3,76 7,2556.225,84 108.467,73 1.386.758,11            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

929.750,00 929.750,00 0,00 0,000,00 0,00 929.750,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

457.000,00 565.475,84 9,94 19,1856.225,84 108.467,73 457.008,11                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

37.423.000,00 37.829.169,66 19,60 52,787.413.938,85 19.967.008,40 17.862.161,26SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

37.423.000,00 37.829.169,66 19,60 52,787.413.938,85 19.967.008,40 17.862.161,26TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

37.423.000,00 37.829.169,66 19,60 52,787.413.938,85 19.967.008,40 17.862.161,26TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 2.477.341,41 0,00 100,000,00 2.477.341,41 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 2.477.341,41 0,00 100,000,00 2.477.341,41 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2021

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20252022 2023 2024 2027 2028 20292026 2030

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

35.604.558,84 18.684.767,43
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/07/2021 09:47
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0016.639.739,331.227.650,05 1.237.424,96 1.265.930,20 1.241.523,88 1.263.920,51 2.747.242,95 1.067.808,05 1.241.493,42 1.338.703,27 1.319.707,87 1.341.755,12 1.346.579,05DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0014.914.228,211.079.857,25 1.070.404,29 1.093.434,14 1.094.892,02 1.123.555,22 2.506.211,31 1.011.332,25 1.143.820,62 1.190.472,77 1.192.738,37 1.204.061,22 1.203.448,75Pessoal Ativo

0,0012.319.398,27893.219,08 882.364,74 900.238,64 902.456,42 924.302,12 2.140.081,02 830.288,34 935.420,25 972.974,08 972.412,63 983.098,13 982.542,82     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.594.829,94186.638,17 188.039,55 193.195,50 192.435,60 199.253,10 366.130,29 181.043,91 208.400,37 217.498,69 220.325,74 220.963,09 220.905,93     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,0014.018,491.045,00 1.045,00 1.045,00 1.045,00 1.148,49 2.090,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,0014.018,491.045,00 1.045,00 1.045,00 1.045,00 1.148,49 2.090,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,001.688.139,63146.747,80 163.975,67 169.451,06 143.586,86 137.216,80 237.760,64 53.013,80 94.210,80 144.768,50 123.507,50 134.231,90 139.668,30  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,0023.353,000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 1.181,00 2.362,00 2.362,00 2.362,00 2.362,00 2.362,00 2.362,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00225.432,203.177,19 0,00 2.686,18 754,32 6.734,86 194.291,54 0,00 1.781,79 2.371,04 1.255,38 4.797,82 7.582,08DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00225.432,203.177,19 0,00 2.686,18 754,32 6.734,86 194.291,54 0,00 1.781,79 2.371,04 1.255,38 4.797,82 7.582,08  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0016.414.307,131.224.472,86 1.237.424,96 1.263.244,02 1.240.769,56 1.257.185,65 2.552.951,41 1.067.808,05 1.239.711,63 1.336.332,23 1.318.452,49 1.336.957,30 1.338.996,97DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

38.277.770,20RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

38.277.770,20RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

16.414.307,13DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 42,88%

20.669.995,91LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

19.636.496,11LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 2 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

18.602.996,32LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 37.423.000,00 40.306.511,07 4.987.057,88 15.803.970,78 4.978.241,54 13.325.066,83 100,00 26.981.444,24100,00 24.502.540,29

LEGISLATIVA 1.904.000,00 1.904.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.904.000,000,00 1.904.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.904.000,00 1.904.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.904.000,000,00 1.904.000,00

ADMINISTRAÇÃO 4.323.470,00 4.453.359,35 526.138,03 1.864.750,47 560.128,37 1.642.637,99 12,33 2.810.721,3611,80 2.588.608,88

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 248.800,00 248.800,00 33.411,30 97.415,65 33.631,30 96.755,65 0,73 152.044,350,62 151.384,35

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.598.850,00 2.669.797,51 311.567,25 1.149.555,02 363.334,39 1.007.821,80 7,56 1.661.975,717,27 1.520.242,49

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 576.000,00 592.941,84 60.924,10 257.036,24 59.664,10 238.709,81 1,79 354.232,031,63 335.905,60

CONTROLE INTERNO 159.200,00 159.200,00 14.005,12 43.564,56 14.005,12 43.564,56 0,33 115.635,440,28 115.635,44

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 212.500,00 212.500,00 35.873,61 103.174,74 35.873,61 103.174,74 0,77 109.325,260,65 109.325,26

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 188.000,00 188.000,00 11.288,14 58.923,83 11.288,14 41.857,40 0,31 146.142,600,37 129.076,17

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 183.000,00 215.000,00 44.277,53 78.888,54 19.377,53 50.888,54 0,38 164.111,460,50 136.111,46

COMUNICAÇÃO SOCIAL 60.000,00 60.000,00 5.310,00 47.979,00 13.473,20 31.652,60 0,24 28.347,400,30 12.021,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 97.120,00 107.120,00 9.480,98 28.212,89 9.480,98 28.212,89 0,21 78.907,110,18 78.907,11

SEGURANÇA PÚBLICA 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

DEFESA CIVIL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.601.010,00 1.817.678,33 266.499,05 710.793,39 187.604,81 512.802,04 3,85 1.304.876,294,50 1.106.884,94

ADMINISTRAÇÃO GERAL 25.000,00 97.411,42 11.679,18 67.836,93 11.476,68 67.634,43 0,51 29.776,990,43 29.574,49

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 15.000,00 15.000,00 0,00 8.809,17 0,00 8.809,17 0,07 6.190,830,06 6.190,83

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 286.500,00 286.500,00 32.797,61 104.894,56 30.364,89 95.550,19 0,72 190.949,810,66 181.605,44

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.134.750,00 1.279.006,91 174.466,50 463.673,67 114.277,80 291.299,51 2,19 987.707,402,93 815.333,24

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 139.760,00 139.760,00 47.555,76 65.579,06 31.485,44 49.508,74 0,37 90.251,260,41 74.180,94

PREVIDÊNCIA SOCIAL 48.000,00 76.679,40 28.679,40 40.000,92 6.373,20 17.694,72 0,13 58.984,680,25 36.678,48

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 48.000,00 76.679,40 28.679,40 40.000,92 6.373,20 17.694,72 0,13 58.984,680,25 36.678,48

SAÚDE 8.769.395,00 9.645.717,29 1.505.036,16 5.367.917,20 1.673.856,11 4.366.143,58 32,77 5.279.573,7133,97 4.277.800,09

ADMINISTRAÇÃO GERAL 169.700,00 1.038.322,51 243.383,37 786.468,45 255.191,50 786.468,45 5,90 251.854,064,98 251.854,06

ATENÇÃO BÁSICA 6.891.300,00 6.858.999,78 1.002.671,53 3.733.767,05 1.129.540,95 2.937.463,74 22,04 3.921.536,0423,63 3.125.232,73

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 812.650,00 812.650,00 93.163,19 286.410,86 109.873,34 243.203,36 1,83 569.446,641,81 526.239,14

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 617.700,00 617.700,00 102.692,47 344.194,21 113.685,80 186.616,09 1,40 431.083,912,18 273.505,79

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 278.045,00 318.045,00 63.125,60 217.076,63 65.564,52 212.391,94 1,59 105.653,061,37 100.968,37

EDUCAÇÃO 8.937.540,00 9.074.041,25 864.253,72 2.669.474,66 880.763,82 2.603.372,99 19,54 6.470.668,2616,89 6.404.566,59

ADMINISTRAÇÃO GERAL 565.700,00 576.596,34 71.091,40 246.089,70 64.065,53 230.355,96 1,73 346.240,381,56 330.506,64

ENSINO FUNDAMENTAL 6.151.090,00 6.276.694,91 608.180,75 1.909.432,79 635.687,96 1.876.945,39 14,09 4.399.749,5212,08 4.367.262,12

ENSINO MÉDIO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

ENSINO SUPERIOR 330.000,00 330.000,00 34.571,51 50.184,45 30.110,67 35.686,72 0,27 294.313,280,32 279.815,55

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.658.200,00 1.658.200,00 133.275,72 420.535,61 133.765,32 417.152,81 3,13 1.241.047,192,66 1.237.664,39

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

EDUCAÇÃO ESPECIAL 222.550,00 222.550,00 17.134,34 43.232,11 17.134,34 43.232,11 0,32 179.317,890,27 179.317,89

CULTURA 278.000,00 278.000,00 7.492,24 13.636,65 7.492,24 13.636,65 0,10 264.363,350,09 264.363,35

DIFUSÃO CULTURAL 278.000,00 278.000,00 7.492,24 13.636,65 7.492,24 13.636,65 0,10 264.363,350,09 264.363,35

DIREITOS DA CIDADANIA 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

URBANISMO 3.577.700,00 4.527.094,51 207.861,03 1.145.503,83 421.194,35 777.664,18 5,84 3.749.430,337,25 3.381.590,68

INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.212.700,00 4.162.094,51 190.749,03 1.128.391,83 404.082,35 760.552,18 5,71 3.401.542,337,14 3.033.702,68

SERVIÇOS URBANOS 305.000,00 305.000,00 17.112,00 17.112,00 17.112,00 17.112,00 0,13 287.888,000,11 287.888,00

RECURSOS HÍDRICOS 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

HABITAÇÃO 111.000,00 111.000,00 10.569,04 32.461,17 10.569,04 32.461,17 0,24 78.538,830,21 78.538,83

HABITAÇÃO URBANA 111.000,00 111.000,00 10.569,04 32.461,17 10.569,04 32.461,17 0,24 78.538,830,21 78.538,83

SANEAMENTO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.012.100,00 1.059.379,26 342.025,03 673.399,91 130.007,95 411.982,81 3,09 647.396,454,26 385.979,35

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 300.000,00 347.279,26 50.914,49 128.990,25 16.607,27 88.465,07 0,66 258.814,190,82 218.289,01

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 555.000,00 555.000,00 269.878,61 477.538,16 92.168,75 256.646,24 1,93 298.353,763,02 77.461,84

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 157.100,00 157.100,00 21.231,93 66.871,50 21.231,93 66.871,50 0,50 90.228,500,42 90.228,50

AGRICULTURA 961.000,00 1.055.450,00 103.774,22 348.124,97 107.471,27 343.393,97 2,58 712.056,032,20 707.325,03

ABASTECIMENTO 230.000,00 230.000,00 7.415,04 25.459,12 9.182,74 23.763,62 0,18 206.236,380,16 204.540,88

EXTENSÃO RURAL 731.000,00 825.450,00 96.359,18 322.665,85 98.288,53 319.630,35 2,40 505.819,652,04 502.784,15

INDÚSTRIA 267.550,00 276.876,68 16.403,98 23.024,68 7.077,30 13.698,00 0,10 263.178,680,15 253.852,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 267.550,00 276.876,68 16.403,98 23.024,68 7.077,30 13.698,00 0,10 263.178,680,15 253.852,00

TRANSPORTE 3.721.350,00 4.016.350,00 770.453,59 1.843.134,26 645.634,07 1.694.340,86 12,72 2.322.009,1411,66 2.173.215,74

INFRA-ESTRUTURA URBANA 216.650,00 216.650,00 31.832,72 95.065,76 31.832,72 95.065,76 0,71 121.584,240,60 121.584,24

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.504.700,00 3.799.700,00 738.620,87 1.748.068,50 613.801,35 1.599.275,10 12,00 2.200.424,9011,06 2.051.631,50

DESPORTO E LAZER 506.820,00 506.820,00 21.037,36 228.117,39 23.233,98 51.606,59 0,39 455.213,411,44 278.702,61

DESPORTO COMUNITÁRIO 506.820,00 506.820,00 21.037,36 228.117,39 23.233,98 51.606,59 0,39 455.213,411,44 278.702,61

ENCARGOS ESPECIAIS 1.119.065,00 1.219.065,00 316.835,03 843.631,28 316.835,03 843.631,28 6,33 375.433,725,34 375.433,72

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.119.065,00 1.219.065,00 316.835,03 843.631,28 316.835,03 843.631,28 6,33 375.433,725,34 375.433,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,000,00 200.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,000,00 200.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

37.423.000,00 40.306.511,07 4.987.057,88 15.803.970,78 4.978.241,54 13.325.066,83 100,00 26.981.444,24100,00 24.502.540,29TOTAL III = (I + II)
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2020 A JUNHO DE 2021

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITAS CORRENTES (I) 3.879.149,10 3.790.999,12 3.434.448,29 3.290.816,54 3.290.934,32 4.298.681,05 3.628.452,39 3.768.138,32 3.515.785,70 3.358.681,84 3.567.733,90 3.882.271,91 43.706.092,48 39.685.366,48

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 218.022,82 242.001,64 350.424,93 227.242,91 406.224,81 352.682,68 191.851,03 261.904,06 382.135,32 320.164,34 336.702,35 631.895,10 3.921.251,99 3.154.800,00

      IPTU 2.655,43 27.332,76 123.025,12 24.882,02 22.305,54 16.044,70 4.597,27 6.094,50 3.195,38 14.831,13 7.236,03 5.184,62 257.384,50 199.600,00

      ISS 115.454,37 135.075,26 127.815,80 139.887,63 158.348,28 163.634,11 138.350,78 144.061,32 148.984,55 157.394,54 187.180,38 193.945,82 1.810.132,84 1.695.600,00

      ITBI 55.186,39 31.002,64 31.760,40 56.321,56 139.246,29 84.370,91 12.123,52 57.004,42 176.857,21 93.644,66 86.684,17 377.302,94 1.201.505,11 564.000,00

      IRRF 43.907,55 44.774,10 51.898,77 1.761,85 83.761,75 86.712,32 35.161,49 50.813,01 51.523,83 53.371,83 54.360,86 53.968,27 612.015,63 689.800,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 819,08 3.816,88 15.924,84 4.389,85 2.562,95 1.920,64 1.617,97 3.930,81 1.574,35 922,18 1.240,91 1.493,45 40.213,91 5.800,00

   Contribuições 23.829,78 29.184,31 32.892,07 27.151,20 26.590,07 26.974,22 31.172,27 23.512,53 17.922,43 44.587,64 16.397,71 30.363,70 330.577,93 327.000,00

   Receita patrimonial 3.340,65 2.290,96 13.504,26 2.642,54 2.401,43 9.845,17 3.611,40 5.586,23 12.306,27 13.484,91 19.779,11 25.862,58 114.655,51 96.365,59

      Rendimentos de Aplicação Financeira 3.340,65 2.253,56 2.034,15 2.603,09 2.401,43 2.669,05 3.611,40 3.751,20 8.596,06 11.604,51 17.896,87 23.982,18 84.744,15 75.365,59

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 37,40 11.470,11 39,45 0,00 7.176,12 0,00 1.835,03 3.710,21 1.880,40 1.882,24 1.880,40 29.911,36 21.000,00

   Receita agropecuária 325,79 493,36 493,35 167,56 0,00 0,00 0,00 118,74 1.144,99 1.162,74 902,54 1.660,83 6.469,90 53.400,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 5.681,16 10.320,77 0,00 0,00 4.260,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.262,80 15.000,00

   Transferências correntes 3.620.070,02 3.499.910,92 3.036.906,78 3.033.612,33 2.851.457,14 3.909.178,98 3.401.817,69 3.477.016,76 3.102.156,77 2.978.137,90 3.193.474,38 3.192.214,36 39.295.954,03 35.983.400,89

      Cota parte do FPM 1.308.933,99 831.350,90 669.660,49 901.092,69 1.194.330,10 1.780.838,44 1.297.162,57 1.700.251,23 1.139.642,68 1.191.410,07 1.431.910,85 1.238.380,56 14.684.964,57 14.817.300,00

      Cota parte do ICMS 817.376,77 800.981,70 1.032.398,52 952.509,30 898.668,93 1.139.532,43 959.773,24 917.515,61 1.163.565,68 949.336,79 877.356,83 1.226.129,05 11.735.144,85 10.338.000,00

      Cota parte do IPVA 29.919,97 18.808,92 19.281,93 17.485,20 30.277,79 23.676,69 437.290,42 149.976,98 83.163,82 84.304,94 85.232,59 50.204,06 1.029.623,31 957.900,00

      Cota parte do ITR 2.590,92 10.848,18 82.765,79 300.550,28 35.910,10 19.364,29 17.303,49 12.016,08 3.631,91 17.237,23 48.885,17 5.002,07 556.105,51 496.700,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 11.701,56 13.533,03 15.896,18 18.192,53 19.942,13 20.973,96 16.883,96 13.949,99 16.564,56 16.613,48 16.057,88 14.730,15 195.039,41 148.700,00

      Transferências do FUNDEB 291.080,96 267.047,72 310.175,97 314.292,53 320.424,50 364.603,57 447.178,57 364.244,58 392.172,06 322.037,45 290.943,82 384.010,94 4.068.212,67 4.159.600,00

      Outras transferências correntes 1.158.465,85 1.557.340,47 906.727,90 529.489,80 351.903,59 560.189,60 226.225,44 319.062,29 303.416,06 397.197,94 443.087,24 273.757,53 7.026.863,71 5.065.200,89

   Outras receitas correntes 7.878,88 6.797,16 226,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119,92 1.144,31 477,81 275,34 16.920,32 55.400,00

DEDUÇÕES (II) 328.065,34 335.104,51 364.000,56 437.965,98 435.825,80 491.063,46 545.682,69 558.741,97 481.313,69 451.780,50 491.888,63 506.889,15 5.428.322,28 5.129.060,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 328.065,34 335.104,51 364.000,56 437.965,98 435.825,80 491.063,46 545.682,69 558.741,97 481.313,69 451.780,50 491.888,63 506.889,15 5.428.322,28 5.129.060,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.551.083,76 3.455.894,61 3.070.447,73 2.852.850,56 2.855.108,52 3.807.617,59 3.082.769,70 3.209.396,35 3.034.472,01 2.906.901,34 3.075.845,27 3.375.382,76 38.277.770,20 34.556.306,48

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 3.551.083,76 3.455.894,61 3.070.447,73 2.852.850,56 2.855.108,52 3.807.617,59 3.082.769,70 3.209.396,35 3.034.472,01 2.906.901,34 3.075.845,27 3.375.382,76 38.277.770,20 34.256.306,48

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 3.551.083,76 3.455.894,61 3.070.447,73 2.852.850,56 2.855.108,52 3.807.617,59 3.082.769,70 3.209.396,35 3.034.472,01 2.906.901,34 3.075.845,27 3.375.382,76 38.277.770,20 34.256.306,48

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 atualiza 2021TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

3.149.000,00 3.149.000,00 2.113.872,53 67,131 - RECEITA DE IMPOSTOS

199.600,00 199.600,00 41.138,93 20,611.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

170.400,00 170.400,00 576,12 0,341.1.1 - IPTU

29.200,00 29.200,00 40.562,81 138,911.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

564.000,00 564.000,00 803.616,92 142,491.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

563.600,00 563.600,00 803.616,92 142,591.2.1 - ITBI

400,00 400,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

1.695.600,00 1.695.600,00 969.917,39 57,201.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.688.700,00 1.688.700,00 962.584,37 57,001.3.1 - ISS

6.900,00 6.900,00 7.333,02 106,281.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

689.800,00 689.800,00 299.199,29 43,371.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

26.758.600,00 26.758.600,00 15.181.483,94 56,732 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

14.817.300,00 14.817.300,00 7.998.757,96 53,982.1 - Cota-parte FPM

13.704.000,00 13.704.000,00 7.998.757,96 58,372.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.113.300,00 1.113.300,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

10.338.000,00 10.338.000,00 6.093.677,20 58,942.2 - Cota-parte ICMS

0,00 0,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

148.700,00 148.700,00 94.800,02 63,752.4 - Cota-parte IPI-Exportação

496.700,00 496.700,00 104.075,95 20,952.5 - Cota-parte ITR

957.900,00 957.900,00 890.172,81 92,932.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

29.907.600,00 29.907.600,00 17.295.356,47 57,833 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

500,00 500,00 3.249,42 649,884 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.126.200,00 1.126.200,00 337.342,12 29,955 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

322.600,00 322.600,00 151.427,72 46,945.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

803.100,00 803.100,00 183.476,38 22,855.5 - Outras transferências do FNDE

500,00 500,00 2.438,02 487,605.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 0,00 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 36.100,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.126.700,00 1.126.700,00 376.691,54 33,439 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

5.129.060,00 5.129.060,00 3.036.296,63 59,2010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.740.800,00 2.740.800,00 1.599.751,45 58,3710.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

2.067.600,00 2.067.600,00 1.218.735,34 58,9410.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,00 0,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

29.740,00 29.740,00 18.960,02 63,7510.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

99.340,00 99.340,00 20.815,11 20,9510.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

191.580,00 191.580,00 178.034,71 92,9310.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

4.162.600,00 4.162.600,00 2.203.415,45 52,9311 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

4.159.600,00 4.159.600,00 2.200.587,42 52,9011.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

3.000,00 3.000,00 2.828,03 94,2711.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(969.460,00) (969.460,00) (835.709,21) 86,2012 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)

3.463.500,00 3.463.500,00 1.477.150,83 42,6513 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.477.150,83 42,65

1.156.500,00 1.156.500,00 321.725,15 27,8213.1 - Com educação infantil 321.725,15 27,82

2.307.000,00 2.307.000,00 1.155.425,68 50,0813.2 - Com ensino fundamental 1.155.425,68 50,08

699.100,00 699.100,00 167.526,39 23,9614 - OUTRAS DESPESAS 167.526,39 23,96

84.700,00 84.700,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

614.400,00 614.400,00 167.526,39 27,2714.2 - Com ensino fundamental 167.526,39 27,27

4.162.600,00 4.162.600,00 1.644.677,22 39,5115 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 1.644.677,22 39,51

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

0,0017 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

0,0018 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

1.644.677,2219 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

67,0419.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

7,6019.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

25,3619.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)

1.658.200,00 1.658.200,00 417.152,81 25,1622 - EDUCAÇÃO INFANTIL 420.535,61 25,36

1.241.200,00 1.241.200,00 321.725,15 25,9222.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 321.725,15 25,92

417.000,00 417.000,00 95.427,66 22,8822.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 98.810,46 23,70

5.818.140,00 5.944.765,49 2.069.640,36 34,8123 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.106.140,36 35,43

2.921.400,00 2.921.400,00 1.322.952,07 45,2823.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.322.952,07 45,28

2.896.740,00 3.023.365,49 758.470,84 25,0923.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 796.292,99 26,34

0,00 0,00 (11.782,55) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (13.104,70) 0,00

5.000,00 5.000,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

330.000,00 330.000,00 35.686,72 10,8125 - ENSINO SUPERIOR 50.184,45 15,21

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

7.811.340,00 7.937.965,49 2.522.479,89 31,7828 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

2.576.860,42 32,46

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(835.709,21)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

84.775,6932 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

(750.933,52)35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

3.237.726,6936 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

18,7237 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

322.800,00 322.800,00 9.659,30 2,9939 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

15.068,13 4,67

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

803.400,00 813.275,76 59.451,25 7,3141 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

64.441,41 7,92

1.126.200,00 1.136.075,76 69.110,55 6,0842 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

79.509,54 7,00

8.937.540,00 9.074.041,25 2.591.590,44 28,5643 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 2.656.369,96 29,27

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

585.340,85 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

178.841,96 168.799,6745 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

2.200.587,42 151.427,7246 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

1.699.973,08 9.659,3047 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

1.584.590,09 9.659,3047.1 - Orçamento do Exercício

115.382,99 0,0047.2 - Restos a Pagar

2.828,03 1.124,5048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

682.284,33 311.692,5949 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

(19.373,15) 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

(19.373,15) 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

662.911,18 311.692,5951 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

5.877.125,15

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2021

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 18.684.767,4334.556.306,48
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.124.652,203.154.800,00
            IPTU 41.138,93199.600,00
            ISS 969.917,391.695.600,00
            ITBI 803.616,92564.000,00
            IRRF 299.199,29689.800,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.779,675.800,00
      Contribuições 163.956,28327.000,00
      Receita patrimonial 80.630,5096.365,59
            Aplicações Financeiras (II) 69.442,2275.365,59
            Outras Receitas Patrimoniais 11.188,2821.000,00
      Transferências correntes 16.308.521,2330.854.340,89
            Cota-Parte do FPM 6.399.006,5112.076.500,00
            Cota-Parte do ICMS 4.874.941,868.270.400,00
            Cota-Parte do IPVA 712.138,10766.320,00
            Cota-Parte do ITR 83.260,84397.360,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 2.200.587,424.159.600,00
            Outras transferências correntes 2.038.586,505.184.160,89
      Demais receitas correntes 7.007,22123.800,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 7.007,22123.800,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 18.615.325,2134.480.940,89
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.282.240,973.272.863,18
      Operações de Crédito (VI) 344.703,241.777.637,34
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 829.070,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 829.070,000,00
      Transferências de Capital 108.467,731.495.225,84
            Convênios 108.467,73823.225,84
            Outras Transferências de Capital 0,00672.000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 937.537,731.495.225,84
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 19.552.862,9435.976.166,73

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2021

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 34.088.364,92 14.508.197,12 12.547.862,37 11.574.137,82 30.566,03 78.783,31 78.783,31
      Pessoal e encargos sociais 17.560.657,29 6.952.473,98 6.952.473,98 6.731.568,05 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 320.000,00 240.258,23 240.258,23 240.258,23 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 16.207.707,63 7.315.464,91 5.355.130,16 4.602.311,54 30.566,03 78.783,31 78.783,31
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 16.207.707,63 7.315.464,91 5.355.130,16 4.602.311,54 30.566,03 78.783,31 78.783,31
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 33.768.364,92 14.267.938,89 12.307.604,14 11.333.879,59 30.566,03 78.783,31 78.783,31
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 6.018.146,15 1.295.773,66 777.204,46 758.324,46 68.815,86 1.935.754,17 1.822.325,64
      Investimentos 5.498.146,15 878.816,56 360.247,36 341.367,36 68.815,86 1.935.754,17 1.822.325,64
      Inversões financeiras 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 500.000,00 416.957,10 416.957,10 416.957,10 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

5.518.146,15 878.816,56 360.247,36 341.367,36 68.815,86 1.935.754,17 1.822.325,64

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 39.486.511,07 15.146.755,45 12.667.851,50 11.675.246,95 99.381,89 2.014.537,48 1.901.108,95

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(876.310,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2021

69.442,22Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 240.258,23

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2021 (b)Em 31/12/2020 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 6.929.013,057.001.266,91
DEDUÇÕES (XXIX) 11.279.579,137.552.834,14
     Disponibilidade de Caixa 11.217.969,757.552.834,14
          Disponibilidade de Caixa Bruta 12.324.992,837.653.206,03
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.107.023,08100.371,89
     Demais Haveres Financeiros 61.609,380,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (4.350.566,08)(551.567,23)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (1.006.651,19)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 309.799,30
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.477.341,41
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.477.341,41
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

5.706.309,14RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
600.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

3.798.998,85RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

5.115.449,34RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

5.286.265,35RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/07/2021 10:04
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

37.423.000,00

19.967.008,40
0,00

2.477.341,41
37.423.000,00
2.883.511,07

40.306.511,07
15.803.970,78
13.325.066,83

6.641.941,57

37.829.169,66

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 15.803.970,78

13.325.066,83Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
38.277.770,20

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 600.000,00

(876.310,00) 5.877.125,15
5.706.309,14

(671,00 %)
951,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 2.583.835,94

0,00
2.483.464,05

0,00
100.371,89 99.381,89

0,00

1.901.108,95
0,00

2.000.490,84

0,00
0,00

2.316,11
0,00

2.316,11

990,00
0,00

580.038,99
0,00

581.028,99

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 1.477.150,83

3.237.726,69 25% / 18%
60% 67,04 %

18,72 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 344.703,24 1.432.934,10

4.722.372,491.295.773,66Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

829.070,00
0,00 0,00

(829.070,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.564.260,64 15% 14,83 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

12.332.462,28Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

38.277.770,20Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 38.277.770,20
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2021 
RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO  Período: 01/01/2021 até 30/06/2021 

Equiplano Página:1 

Orçado Atualizado Empenhado Pago Saldo a empenhar Saldo a liquidar Saldo a pagar Liquidado 

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 

53.000,00 81.679,40 40.000,92 17.694,72 41.678,48 22.306,20 0,00 17.694,72 

10.004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

53.000,00 81.679,40 40.000,92 17.694,72 41.678,48 22.306,20 0,00 17.694,72 

5095 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 

10.004  4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

6096 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 

76.679,40 40.000,92 17.694,72 17.694,72 36.678,48 22.306,20 0,00 48.000,00 

10.004  3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.000,00 10.000,00 750,00 750,00 750,00 9.250,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

10.000,00 10.000,00 750,00 750,00 9.250,00 0,00 0,00 750,00 

10.004  3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

36.000,00 64.679,40 39.250,92 16.944,72 16.944,72 25.428,48 22.306,20 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

36.000,00 64.679,40 39.250,92 16.944,72 25.428,48 22.306,20 0,00 16.944,72 

TOTAL GERAL 

53.000,00 81.679,40 40.000,92 17.694,72 41.678,48 22.306,20 0,00 17.694,72 

Critério de seleção: 
- Período: 01/01/2021 até 30/06/2021 
- Órgão: 10 até 10 
- Unidade: 4 até 4 
- Observação: Não inclui os restos a pagar  
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 7.001.266,91 6.928.763,05 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 7.001.266,91 6.928.763,05 0,00

Empréstimos 6.678.296,22 6.619.213,75 0,00

   Internos 6.678.296,22 6.619.213,75 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 322.970,69 309.799,30 0,00

   De Tributos 322.970,69 309.799,30 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 (250,00) 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 7.614.443,52 11.279.579,13 0,00

  Disponibilidade de Caixa 7.552.834,14 11.217.969,75 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 7.653.206,03 12.324.992,83 0,00

    (-) Restos a pagar processados 100.371,89 1.107.023,08 0,00

 Demais Haveres Financeiros 61.609,38 61.609,38 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (613.176,61) (4.350.816,08) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 35.604.558,84 38.277.770,20 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 35.604.558,84 38.277.770,20 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 19,66 18,10 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (1,72) (11,37) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 42.725.470,61 45.933.324,24 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 38.452.923,55 41.339.991,82 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 13.678,75 175.600,84 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 2.483.464,05 466.610,46 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 38.277.770,20 0,0035.604.558,84

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 38.277.770,20 0,0035.604.558,84

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 8.421.109,44 0,007.833.002,94

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 7.578.998,50 0,007.049.702,65

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 38.277.770,20  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 38.277.770,20  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 6.124.443,23 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 5.511.998,91 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 2.679.443,91 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c +

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i +

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 100.371,89 99.381,89 0,00 990,00 0,00 2.483.464,05 2.014.537,48 1.901.108,95 2.316,11 580.038,99 581.028,99

EXECUTIVO

Municipio de Nova Laranjeiras 0,00 100.371,89 0,0099.381,89 990,00 580.038,991.901.108,95 2.316,112.483.464,050,00 581.028,992.014.537,48

0,00 990,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00990,00GABINETE DO PREFEITO 0,00 990,000,00

0,00 129,41 0,00129,41 8.781,43 0,006.834,76 1.946,670,00SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 0,00 1.946,676.834,76

0,00 0,00 0,000,00 7.138,14 0,007.138,14 0,000,00SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 0,007.138,14

0,00 0,00 0,000,00 449.035,77 1.219,09382.969,52 64.847,160,00SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 0,00 64.847,16382.969,52

0,00 0,00 0,000,00 802.700,50 0,00337.021,49 465.679,010,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 465.679,01435.657,80

0,00 19.017,25 0,0019.017,25 151.986,01 0,00136.893,79 15.092,220,00SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 0,00 15.092,22151.686,01

0,00 13.083,51 0,0013.083,51 206.058,03 107,74203.478,78 2.471,510,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 2.471,51203.478,78

0,00 0,00 0,000,00 463.806,94 989,28438.879,73 23.937,930,00SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO 0,00 23.937,93438.879,73

0,00 18.586,98 0,0018.586,98 141.190,45 0,00141.190,45 0,000,00SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E 0,00 0,00141.190,45

0,00 29.754,63 0,0029.754,63 252.766,78 0,00246.702,29 6.064,490,00SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 0,00 6.064,49246.702,29

0,00 18.810,11 0,0018.810,11 0,00 0,000,00 0,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + 0,00 100.371,89 0,0099.381,89 2.483.464,05 2.316,111.901.108,95 580.038,99990,00 0,00 581.028,992.014.537,48

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.149.000,00 3.149.000,00 2.113.872,53 67,13 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

199.600,00 199.600,00 41.138,93 20,61   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

170.400,00 170.400,00 576,12 0,34     IPTU

29.200,00 29.200,00 40.562,81 138,91     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

564.000,00 564.000,00 803.616,92 142,49   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

563.600,00 563.600,00 803.616,92 142,59     ITBI

400,00 400,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.695.600,00 1.695.600,00 969.917,39 57,20   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.688.700,00 1.688.700,00 962.584,37 57,00     ISS

6.900,00 6.900,00 7.333,02 106,28     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

689.800,00 689.800,00 299.199,29 43,37   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

25.645.300,00 25.645.300,00 15.181.483,94 59,20 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

13.704.000,00 13.704.000,00 7.998.757,96 58,37   Cota-Parte FPM

496.700,00 496.700,00 104.075,95 20,95   Cota-Parte ITR

957.900,00 957.900,00 890.172,81 92,93   Cota-Parte IPVA

10.338.000,00 10.338.000,00 6.093.677,20 58,94   Cota-Parte ICMS

148.700,00 148.700,00 94.800,02 63,75   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

28.794.300,00 28.794.300,00 17.295.356,47 60,07 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.941.100,00 3.556.100,00 2.055.360,26 57,80 1.741.654,80 48,98 1.626.733,66 45,74
   Despesas Correntes 3.869.100,00 3.484.100,00 2.052.605,26 58,91 1.741.654,80 49,99 1.626.733,66 46,69
   Despesas de Capital 72.000,00 72.000,00 2.755,00 3,83 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 590.950,00 590.950,00 229.461,34 38,83 186.253,84 31,52 186.253,84 31,52
   Despesas Correntes 590.950,00 590.950,00 229.461,34 38,83 186.253,84 31,52 186.253,84 31,52
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 584.700,00 584.700,00 174.344,21 29,82 112.441,32 19,23 80.936,77 13,84
   Despesas Correntes 584.700,00 584.700,00 174.344,21 29,82 112.441,32 19,23 80.936,77 13,84
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 151.045,00 101.045,00 42.350,08 41,91 42.350,08 41,91 37.205,38 36,82
   Despesas Correntes 151.045,00 101.045,00 42.350,08 41,91 42.350,08 41,91 37.205,38 36,82
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 597.049,71 591.147,76 99,01 591.147,76 99,01 573.539,42 96,06

   Despesas Correntes 0,00 597.049,71 591.147,76 99,01 591.147,76 99,01 573.539,42 96,06
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.267.795,00 5.429.844,71 3.092.663,65 56,96 2.673.847,80 49,24 2.504.669,07 46,13

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

3.092.663,65 2.673.847,80 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.504.669,07

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

3.092.663,65 2.673.847,80 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.504.669,07

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.594.303,47

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

498.360,18 79.544,33 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (89.634,40)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

17,88 15,46 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 2.594.303,47 3.092.663,65 0,00498.360,18 0,00 0,00 0,00 0,000,00 498.360,18

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.293.900,00 3.313.900,89 1.333.734,42 40,25 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.715.200,00 2.715.200,00 1.147.177,39 42,25   Proveniente da União

578.700,00 598.700,89 186.557,03 31,16   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

5.000,00 5.040,89 36.752,82 729,09 OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.298.900,00 3.318.941,78 1.370.487,24 41,29 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.908.200,00 3.260.899,78 1.671.700,38 51,27 1.189.102,53 36,47 1.032.181,67 31,65
   Despesas Correntes 2.736.200,00 3.088.792,04 1.671.592,64 54,12 1.188.994,79 38,49 1.032.073,93 33,41
   Despesas de Capital 172.000,00 172.107,74 107,74 0,06 107,74 0,06 107,74 0,06
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 221.700,00 221.700,00 56.949,52 25,69 56.949,52 25,69 54.211,71 24,45
   Despesas Correntes 221.700,00 221.700,00 56.949,52 25,69 56.949,52 25,69 54.211,71 24,45
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 28.000,00 28.000,00 250,00 0,89 250,00 0,89 250,00 0,89
   Despesas Correntes 28.000,00 28.000,00 250,00 0,89 250,00 0,89 250,00 0,89
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 127.000,00 217.000,00 174.726,55 80,52 170.041,86 78,36 166.272,40 76,62
   Despesas Correntes 127.000,00 217.000,00 174.726,55 80,52 170.041,86 78,36 166.272,40 76,62
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 169.700,00 441.272,80 195.320,69 44,26 195.320,69 44,26 179.085,11 40,58
   Despesas Correntes 169.700,00 441.272,80 195.320,69 44,26 195.320,69 44,26 179.085,11 40,58
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.454.600,00 4.168.872,58 2.098.947,14 50,35 1.611.664,60 38,66 1.432.000,89 34,35

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 6.849.300,00 6.816.999,78 3.727.060,64 54,67 2.930.757,33 42,99 2.658.915,33 39,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

812.650,00 812.650,00 286.410,86 35,24 243.203,36 29,93 240.465,55 29,59

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

612.700,00 612.700,00 174.594,21 28,50 112.691,32 18,39 81.186,77 13,25

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 278.045,00 318.045,00 217.076,63 68,25 212.391,94 66,78 203.477,78 63,98
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 169.700,00 1.038.322,51 786.468,45 75,74 786.468,45 75,74 752.624,53 72,48
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

8.722.395,00 9.598.717,29 5.191.610,79 54,09 4.285.512,40 44,65 3.936.669,96 41,01

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

3.284.900,00 3.840.323,78 1.953.237,09 50,86 1.465.954,55 38,17 1.289.435,80 33,58

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

 
___________________________________________________________________________ 

Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 
Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº. 23/2021, DE 28 DE JULHO DE 2021 

 
 
 

SÚMULA:  Concede diária ao Vereador e dá 
outras providências. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução nº. 01/2011, de 09 de 
março de 2011, resolve e decreta: 

 
Art. 1º - Fica Concedida Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Foz do 

Jordão, Estado do Paraná, conforme especificado abaixo: 
 
 Nome do Vereador: ANTÔNIO DOS SANTOS; 
N.º de Diárias: 02 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Município Destino/UF: Curitiba – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Reunião com o Deputado Hussein Bakri, e visita à 

Assembleia Legislativa do Paraná. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do Jordão, 28 de Julho de 2021. 
 
 
 
 

 

 

 
DECRETO Nº 101 de 2021 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a incorporação ao 
Patrimônio Público Municipal de lotes dados como 
caução em garantia de execução de obras do 
Loteamento Bloemer. 

 
 
Considerando o disposto no Artigo 5º do Decreto Nº 146/2014 que aprova o Loteamento 
Bloemer; 
Considerando a Lei Federal 6.766/79 e o § 1º do Artigo 9º, da Lei Municipal 343/2010, que 
estabelece o prazo máximo de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação do Decreto de 
aprovação do Loteamento para execução das obras previstas no Projeto de Loteamento; 
Considerando o Artigo 21, IV da Lei Municipal 343/2010; 
Considerando o Parecer Técnico referente a infraestrutura do Loteamento Bloemer, que 
aponta a não conclusão de serviços de terraplenagem, drenagem de águas pluviais, rede de 
água potável, rede de energia elétrica, meio-fio e pavimentação, emitido pelo Departamento 
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Marquinho em 08 de julho de 2021; 
Considerando o Laudo de Avaliação dos lotes caucionados como garantia de execução de 
obras, relacionados no Artigo 5º do Decreto Nº 146/2014, que aprovou o Loteamento 
Bloemer, emitido pelo Departametno de Engenharia da Prefeitura Municipal de Marquinho em 
07 de julho de 2021; 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica incorporado ao Patrimonio Público Municipal os lotes caucionados pelo 
Decreto 146/2014 que aprovou o Loteamento Bloemer, sendo os seguintes imóveis: 

Quadra 03 
-Lote 01 com área de 450,00m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados); 
-Lote 02 com área de 450.00m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados); 
-Lote 03 com área de 450.20m² (quatrocentos e cinquenta metros e vinte centímetros 
quadrados); 
-Lote 04 com área de 452,00m² (quatrocentos e cinquenta e dois metros quadrados e  
-Lote 05 com área de 454,00m² (quatrocentos e cinquenta e quatro metros quadrados)  
 
Parágrafo Primeiro – O valor de mercado apontado pelo Laudo de Avaliação para 

cada lote incorporado foi de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalizando R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) pela totalidade dos lotes da quadra 03 (três). 

Parágrafo Segundo – O valor orçado apresentado no Parecer Técnico do 
Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, para conclusão dos serviços de 
infraestrutura previstos para o Loteamento Bloemer é de R$ 396.170,90 (trezentos e noventa 
e seis mil, cento e setenta reais e noventa centavos). 

 Parágrafo Terceiro – A diferença entre o valor atribuido aos imóveis e o valor para 
conclusão dos serviços de infraestrutura previstos para o Loteamento, no valor de R$ 

 

 

3.829,10 (três mil, oitocentos e vinte e nove reais e dez centavos será utilizada para custear 
despesas administrativas e taxas referente a execução dos serviços faltantes.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

  

 

 

 
PORTARIA N.º 027/2021 

 
 

SÚMULA: Indicar Funcionária Pública 
e da outras providências. 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL E, 
 
Considerando a Resolução Municipal nº 003/2014, de 04 de abril de 2014, que estabelece 
os procedimentos e atividades inerentes à Ouvidoria Municipal do SUS, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º- INDICAR a servidora SILVANI PAULA TOFFOLI, portadora do RG nº 9.346635-7, 
como Ouvidor Municipal do SUS do Município de Marquinho, Estado do Paraná. 
 
Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de abril de 
2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 035/2021. 

 
 

SÚMULA: Nomeia a subcomissão técnica para 
julgamento técnico do objeto fixado no edital de 
Tomada de Preços para contratação de empresa 
de publicidade e dá outras providências. 

 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, ELIO 
BOLZON JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

 Art. 1º. NOMEAR a subcomissão técnica, conforme art. 10, §1º da Lei 
nº 12.232/2010, os senhores abaixo nomeados, ficando da seguinte forma: 
  

1. ADEMIR PADILHA FAGUNDES – Presidente da Subcomissão Técnica 
2. ASSIS ROBERTO CANQUERINO – Membro da Subcomissão Técnica 
3. PAULA ANDRESSA DE OLIVEIRA - Membro da Subcomissão Técnica 

 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
  
           Edifício da Prefeitura do Município de Marquinho, Estado do Paraná, 
aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e um (24/05/2021). 
 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 036/2021 
 
 

SÚMULA: Concede licença a servidor 
público municipal e da outras 
providências. 

. 
 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da Sra. MARLI DOS SANTOS KUBIAK, 
portadora da Cédula de Identidade n.º 6.962.940-7, nomeada no cargo efetivo de 
Professora, a Licença para Tratar de Assuntos de Interesses Particulares pelo 
período de 17/05/2021 à 17/05/2023, em acordo com o artigo 80, inciso I e II da lei 
municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 17 de maio de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 18 de maio de 
2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 072 
DATA: 01/07/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 812, de 17/11/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do superávit financeiro do exercício anterior. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE JULHO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal
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Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2021
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1262 - Decreto nº 72/2021 de 01/07/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 1176 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 812 2020

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

07
07.001

08.244.0801.2047
3.3.90.39.00.00

4000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

5.000,00
0,00

0,00
5.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5527 r 01/07/2021 13:20:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 077 
DATA: 16/07/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 812, de 17/11/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
26.000,00 (vinte e seis mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) do superávit financeiro do exercício 
anterior. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE JULHO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2021
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1268 - Decreto nº 77/2021 de 16/07/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 1176 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 812 2020

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

12
12.001

15.452.1501.2081
3.3.90.39.00.00

5991 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção da Iluminação Pública
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 26.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

26.000,00
0,00

0,00
26.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5527 r 16/07/2021 13:22:45
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 079 
DATA: 27/07/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 812, de 17/11/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
26.391,01 (vinte e seis mil trezentos e noventa e um reais e um centavo), nas dotações 
indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 26.351,19 (vinte e seis mil trezentos e cinquenta e um reais e dezenove 
centavos) do superávit financeiro de recursos vinculados do exercício anterior e o valor de R$ 
39,82 (trinta e nove reais e oitenta e dois centavos) do excesso de arrecadação da seguinte 
alínea de receita: 

1.3.2.1.00.1.1.50.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL -  
FMS -  IOAF FARMACEUTICA CAPITAL 71041-9     R$  39,82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE JULHO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2021
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1270 - Decreto nº 79/2021 de 27/07/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 1176 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 812 2020

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

06
06.001

10.301.1001.2037
4.4.90.52.00.00

3292 04971 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 39,82Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2037
3.3.90.30.00.00

3190 04963 Assistência Farmacéutica
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 6.430,87Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2037
4.4.90.52.00.00

3291 04960 Atenção Básica 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 13.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2037
4.4.90.52.00.00

3292 04971 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 6.920,32Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

39,82
0,00

26.351,19
0,00

0,00
39,82
0,00

26.351,19

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5527 r 27/07/2021 14:21:04

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
 
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL DE ADMISSÃO DE PESSOAL POR PRAZO 
DETERMINADO, EM DECORRÊNCIA DO TESTE SELETIVO ABERTO PELO 
EDITAL Nº. 001/2021. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratada: HELOISA CATHARINA BRUGNARA 
Função: PSICÓLOGA 
Salário Inicial: R$ 2.522,83 mensais 
Período: 28/07/2021 a 27/01/2022 
Assinatura do Contrato: 28/07/2021 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

PORTARIA Nº 120 

DATA: 28/07/2021 

Súmula: Concede progressão funcional  

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 CONSIDERANDO a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 0001272-

49-2018.8.16.0140, o qual transitou em julgado e tramitou no Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Quedas do Iguaçu, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Andreia Janete Uavenixaka, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos: 

Matrícula Atual Nível  Novo Nível 

288-1 P.D./2 P.D/5 

288-2 P.D./1 P.D/2 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de julho de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  EM 28 DE JULHO DE 2021. 

       

    AGENOR BERTONCELO 

                  Prefeito Municipal    
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

PORTARIA Nº 121 

DATA: 28/07/2021 

Súmula: Concede progressão funcional  

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 CONSIDERANDO a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 0001267-

27-2018.8.16.0140, o qual transitou em julgado e tramitou no Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Quedas do Iguaçu, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Jocélia Siqueira, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos: 

Matrícula Atual Nível  Novo Nível 

585-1 P.D./1 P.D/3 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de julho de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  EM 28 DE JULHO DE 2021. 

       

    AGENOR BERTONCELO 

                  Prefeito Municipal    

    

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 109/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  DIJAVI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA SUBSTITUÍDO O VEÍCULO REFERENTE AO LOTE 02, DO CONTRATO DE Nº 
109/2019/PMEAI, QUAL SEJA, 01 (UM) VEÍCULO PAS/ONIBUS, MOVIDO À DIESEL, COR BRANCA, 
PLACAS LBO-9651, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 1997, RENAVAM 00671306634, CAP/POT/CIL 
41P/184CV, UTILIZADO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE ALUNOS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2019/PMEAI, 
PELO VEÍCULO PAS/ONIBUS, MOVIDO À DIESEL, COR BRANCA, PLACAS DBC6B77, ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO 2003, RENAVAM 00823895653, CAP/POT/CIL 24P/115CV, EM RAZÃO DESTE 
SER DE ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO E CONSERVAÇÃO SUPERIOR AO INICIALMENTE 
CONTRATADO, E A CAPACIDADE DE LOTAÇÃO SER SUFICIENTE PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTE NA MENCIONADA LINHA. 
ASSINATURA: 27/07/2021. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 117/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS, BEM 
COMO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO NO POÇO ARTESIANO DA ALDEIA PINHAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
008/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 21.527,50 (VINTE E UM MIL, QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/07/2021. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 
 
CONTRATO: 118/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CLARI CHERVINSKI. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE 
DE 2021, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 4.017,50 (QUATRO MIL E DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/07/2021. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 
 
CONTRATO: 119/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: COOPERQUEDAS – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE QUEDAS DO IGUAÇU E REGIÃO DO PARANÁ. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, 2º SEMESTRE 
DE 2021, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 17.937,50 (DEZESSETE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/07/2021. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 
 
CONTRATO: 120/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EBERSON ANTONIO CHMIEL MEDICAMENTOS - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM GERAL PARA USO E CONSUMO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 13.444,30 (TREZE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/07/2021. 
VIGÊNCIA: 27/07/2022. 
 
CONTRATO: 121/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CONSTANTINI PRÉ-MOLDADOS LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DENOMINADOS EPIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA NO TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
056/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 7.179,13 (SETE MIL, CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/07/2021. 
VIGÊNCIA: 27/07/2022. 
 
CONTRATO: 122/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DENOMINADOS EPIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA NO TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
056/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 8.925,68 (OITO MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/07/2021. 
VIGÊNCIA: 27/07/2022. 
 
CONTRATO: 123/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERIM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE TAMPAS EM CONCRETO ARMADO, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 16.945,23 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E 
TRÊS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/07/2021. 
VIGÊNCIA: 27/07/2022. 
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Município de Porto Barreiro - 2021
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 467 - Decreto nº 145/2021 de 24/06/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 452 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 612 2020
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 453.000,00453.000,00Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2002

3.3.90.30.00.00
160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.1.91.13.00.00

230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
3.3.90.39.00.00

540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 100.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.1.91.13.00.00

610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.1010
4.4.90.51.00.00

670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
REFORMA ESCOLA MUNICIPAL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
3.3.90.30.00.00

710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2014
3.1.90.11.00.00

830 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 70.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2014
3.1.90.13.00.00

860 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2014
3.1.91.13.00.00

890 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2017
3.1.90.11.00.00

1190 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 60.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0006.2035
3.3.90.30.00.00

2030 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2036
3.3.90.39.00.00

2250 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 70.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2037
3.1.90.11.00.00

2300 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2037
3.1.90.13.00.00

2330 00494 Bloco de Custeio - 494
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2037
3.1.91.13.00.00

2350 00494 Bloco de Custeio - 494
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2038
3.3.90.36.00.00

2510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

08.241.0008.1040
4.4.90.51.00.00

2710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONTRUÇÃO DO CENTRO DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 90.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2044
4.4.90.52.00.00

2875 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO/MANUTENÇÃO PATRULHAS RURAIS
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2051
3.1.90.11.00.00

3130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 60.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2055
3.1.90.11.00.00

3390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 60.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2055
3.3.90.39.00.00

3430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 110.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

453.000,00
453.000,00

453.000,00
453.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5527 s 28/07/2021 11:19:36
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Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º  1 5 7 / 2 0 2 1 .  
De 28 de Julho de 2021.  
 

  S Ú M U L A :  Decreta Luto Oficial.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

  

 D E C R E T A :  
 

  Art. 1º . Fica por este instrumento, Decretado Luto oficial 

no dia 28/07/2021, em virtude do falecimento da Srª Maria Greziuk 

Schrader, Mãe do Servidor Gustavo José Schrader.  

 

 .Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 28 de Julho de 2021. 
 

 

 

 

                  
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

PORTARIA Nº 021/2021 
De 28 de julho de 2021.  

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

combinado com os Incisos II e V do Art. 90 da Lei Orgânica 

Municipal,  

  

 RESOLVE:  

 Designar a Srª. ANDRESSA PANDINI , portadora do RG nº. 

7.529.409-3, inscrita no CPF nº. 064.105.429-76, ocupante do Cargo 

Enfermeira, para ser COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE do 

Município de Porto Barreiro.  

Designar os Servidores Públicos Municipais, relacionados 

abaixo, para comporem a Equipe de Apoio da Vigilância Sanitária:  

 
 

NOME CARGO 

DENACIR VIDOTTI  Farmacêutica  

HELENA ROTH Dentista 

HENRIQUE WEDDERHOFF HERRMANN Técnico Ambiental  

CLECI SILMARA SILVA  Auxil iar Administrat ivo  

 

   Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário em 

especial no que se refere à Portaria 565/2013.  

  

    
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 Art. 3º . Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 28 de Julho de 2021. 
 

 

 

                      
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2021 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através do Decreto n°. 147/2021, de 08 de julho de 2021, que resolveu pela adoção de 

Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666/93 

para a contratação da empresa R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA EPP, inscrita 

no CNPJ sob n°. 07.161.411/0001-08, para fornecimento 01 (UMA) IMPRESSORA 

MATRICIAL DESTINADA AO SETOR DE TRIBUTAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE 

NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL, pelo valor total de R$ 2.850,00 (dois mil 

oitocentos e cinquenta reais). 

 

Porto Barreiro, 21 de julho de 2021. 

 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº. 53/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2021 
 
Empresa Contratada: 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP  
CNPJ n°. 07.161.411/0001-08 
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) IMPRESSORA MATRICIAL DESTINADA AO SETOR DE 
TRIBUTAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL. 
 
Valor do Contrato: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço QTD UN Preço Un. Preço total 

1 15142 IMPRESSORA COM MÉTODO DE IMPRESSÃO 
MATRICIAL DE IMPACTO, OM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- 24 AGULHAS; 
- 80 COLUNAS; 
- VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 550 
CARACTERES/S, RASCUNHO DE ALTA 
VELOCIDADE: 10 CPI: 487 CARACTERES/S, 12 CPI: 
584 CARACTERES/S, RASCUNHO: 10 CPI: 366 
CARACTERES/S, LQ: 10 CPI: 121 CARACTERES/S; 
CÓPIAS: 06 MAIS UM ORIGINAL; 
- LIGAÇÕES: USB DE ALTA VELOCIDADE – 
COMPATÍVEL COM A ESPECIFICAÇÃO USB 2.0, 
PARALELA; 
- ALIMENTAÇÃO DE PAPEL: FOLHA INDIVIDUAL À 
FRENTE E ATRÁS, PAPEL CONTÍNUO À FRENTE E 
ATRÁS, SAÍDA DE PAPEL ATRÁS; 
FORMATO DE PAPEL: PAPEL EM FOLHA (SIMPLES 
E MULTICAMADAS), PAPEL CONTÍNUO (SIMPLES E 
MULTIVIAS), ETIQUETAS (SIMPLES E 
MULTICAMADAS), PAPEL EM ROLO, ENVELOPES, 
CARTÃO; 
- PRAZO DE GARANTIA DE FÁBRICA.  
MARCA: EPSON LQ-590II 

01,00 UN 2.850,00 2.850,00 

TOTAL R$ 2.850,00 
 
Vigência: 
De 21/07/2021 a 20/10/2021. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 21 de julho de 2021. 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                  
Prefeito Municipal      
CPF: 644.104.129-49  

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO NOVA DATA DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

CONSIDERANDO que foi conhecido o recurso administrativo apresentado pela empresa 
PAPIROS MOVEIS E ELETRO – EIRELI; 

CONSIDERANDO parecer da procuradoria do município a qual recomenda realização de 
nova sessão pública;  

Fica anulada a sessão de julgamento do pregão presencial nº 049/2021, sendo a nova data 
de abertura marcada para o dia 10 de agosto de 2021 às  09:00 horas. Edital anexos permanecem 
inalterados.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-

78, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tendo por objeto: Aquisição de material escolar para atender as necessidades da 
secretaria municipal de Educação. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) 
proposta (s) prevista para o dia 10 de agosto de 2021, às 09h00min. os interessados, em participar do 
presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de 
Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 28 de julho de 2021. 
 
 

  
MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

FLAVIO BALDUINO SOARES 
Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

    PORTARIA N.º 169/2021 
 
 
 
 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
     DETERMINAR, a retificação da Portaria de n.º 168/2021 
de 27 de Julho de 2021 publicada no Órgão Oficial do Município na data de 28/07/2021, 
Fls 5-A, Edição 3695, que CONCEDEU licença maternidade a Servidora do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme abaixo descrito. 
 
 

ONDE SE LÊ – PERÍODO LEIA-SE 
Luciana Mendes 

16/04/2022 
Luciana Mendes 

16/01/2022 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 28 
de Julho de 2021. 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2021-PMC 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE CANTAGALO , Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua 
Cinderela, 379, Vila Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO KONJUNSKI,  inscrito no CPF sob o 
Nº. 192.411.199-34, e no RG sob o Nº. 922.699. 
 
ATA Nº. 94/2021  
DETENTORA DA ATA:  ROTA 277 PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, com 
sede na ROD BR 277, KM 453, Laranjeiras do sul/PR, CEP 85.303 -495 
e inscrita no CNPJ sob nº. 40.382.133/0001-94, representada pela Sra. 
MIRIAM BRUSTOLIN, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 
9695507-3 e CPF/MF sob o n.º 066.114.049-02. 
 
Preços Registrados: 
ROTA 277 PEÇAS & ACESSÓRIOS LTDA 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA MODELO UNID. QUANT. PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 1 PNEU RODOVIÁRIO 

295/80/22,5 RADIAL 
BORRACHUDO   

DURABLE DR608 UN 20 2.201,33 44.026,60 

1 2 PNEU 1000X20 
BORRACHUDO RADIAL 
MISTO PARA CAMINHÃO 6X4   

APOLLO MA326 UN 40 2.590,33 103.613,20 

1 3 PNEU 1000X20 RADIAL MISTO 
- BORRACHUDO   

FIRESTONE T831 UN 40 2.511,33 100.453,20 

1 4 PNEU 12,5/18 MINIMO 12 
LONAS, BORRACHUDO 
CONVENCIONAL   

JK TYRE DX R4 JK UN 10 2.200,00 22.000,00 

1 5 PNEU 17,5/25, 18 LONAS, 
BORRACHUDO   

TYRE GUIDER QH812 UN 12 4.021,33 48.255,96 

1 6 PNEU 175/70/13 RADIAL, COM 
BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA.  

APOLLO AMAZER UN 100 350,00 35.000,00 

1 7 PNEU 175/70/14 RADIAL, COM 
BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA.  

ROADKING 109 UN 50 379,00 18.950,00 

1 8 PNEU 185 R14 CARGA 
RADIAL, COM BORRACHA DE 
ALTA RESISTÊNCIA.  

HIFLY SUPER 
2000 

UN 20 425,33 8.506,60 

1 9 PNEU 185/60 R15 RADIAL, 
COM BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA.  

WESTLAKE RP18 UN 30 359,33 10.779,90 

1 10 PNEU 185/70 R 14, COM 
BORRACHA DE ALTA 

KAMA BREEZE UN 50 394,80 19.740,00 

 
 

RESISTÊNCIA   
1 11 PNEU 19,5X24 12 LONAS   SUPERGUIDER TTR1 UN 4 4.399,33 17.597,32 
1 12 PNEU 195/60/15 RADIAL, COM 

BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA.  

DURABLE CONFORT 
F01 

UN 18 396,33 7.133,94 

1 13 PNEU 215/75 R 16 VAN 
RADIAL, COM BORRACHA DE 
ALTA RESISTÊNCIA.  

VANMAX COMPASAL UN 45 711,33 32.009,85 

1 14 PNEU 215/75/17,5 
BORRACHUDO RADIAL   

GOODTRIP KTX310 UN 30 819,00 24.570,00 

1 15 PNEU 215/75/17,5 LISO 
RADIAL, COM BORRACHA DE 
ALTA RESISTÊNCIA.  

GOODTRIP KTX816 UN 45 1.000,33 45.014,85 

1 16 PNEU 275/80/22,5 RADIAL 
BORRACHUDO, MISTO   

DURABLE DR237 UN 20 2.390,33 47.806,60 

1 17 PNEU 900X20 BORRACHUDO 
COMUM   

DURABLE DR946 UN 16 1.849,33 29.589,28 

1 18 PNEU 900X20 LISO COMUM   WESTLAKE CR942 UN 8 1.391,33 11.130,64 
1 19 PNEU CONVENCIONAL 

1400X24 18 LONAS   
SUPERGUIDER QH808 UN 18 4.100,33 73.805,94 

1 20 PNEU RODOVIÁRIO 
275/80/22,5 RADIAL LISO   

DURABLE DR237 UN 30 2.200,33 66.009,90 

1 21 PNEU RODOVIÁRIO 
295/80/22,5 RADIAL LISO    

XBRI ECOPLUS UN 35 2.300,33 80.511,55 

1 22 PNEU ROLOCAMPACTADOR 
18.4X30, 18 LONAS   

SUPERGUIDER QH611 UN 2 6.650,00 13.300,00 

1 23 PNEU ROLOCAMPACTADOR 
23.1X26, 18 LONAS   

SUPERGUIDER BISCOITO UN 2 10.300,00 20.600,00 

1 24 PNEU ROLOCAMPACTADOR 
23.1X30, 18 LONAS   

SUPERGUIDER QH611 UN 2 9.401,33 18.802,66 

 
TOTAL R$ 

 
899.207,99 

 
Data da ata: 27 de julho de 2021. 
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 27/2021-PMC 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MUDA DE ÁRVORE, DESTINADA A ARBORIZAÇÃO 
DAS RUAS E PRAÇAS MUNICIPAIS. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE CANTAGALO , Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua 
Cinderela, 379, Vila Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO KONJUNSKI,  inscrito no CPF sob o 
Nº. 192.411.199-34, e no RG sob o Nº. 922.699. 
 
ATA Nº. 93/2021  
DETENTORA DA ATA: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA,  com sede na 
Avenida Heitor de Alencar Furtado, 1056, Jardim São Jorge, Paranavaí -
PR, CEP 87.710-000, e inscrita no CNPJ sob nº. 07.168.382/0001-06, 
representada pelo  Sr. JOÃO BATISTA MEURER JUNIOR , portador da 
Carteira de Identidade RG nº. 9.469.579-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 
049.103.559-44. 
 
Preços Registrados: 

VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA MODELO UNID. QUANT PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 1 MUDA DE ÁRVORE PARA 

CALÇADA, DO TIPO CANELINHA 
MUDA DE ÁRVORE PARA 
CALÇADA, DO TIPO CANELINHA, 
QUE PROPORCIONE SOMBRA. 
COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 
1,20 M DE ALTURA  

JM  ARVORE UN 1.000 12,00 12.000,00 

 
TOTAL 

 
12.000,00 

 

Data da ata: 26 de julho de 2021. 
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..  3355//22002211--PPMMCC  

  
OOBBJJEETTOO::  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  
PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  RREEFFEEIIÇÇÕÕEESS  EE  MMAARRMMIITTAASS  NNOO  DDIISSTTRRIITTOO  DDEE  
CCAAVVAACCOO  EEMM  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192.411.199-34, e no RG sob o 
Nº. 922.699. 
 
AATTAA  NNºº..  9955//22002211 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: VVAANNEESSSSAA  AAPPAARREECCIIDDAA  CCEELLEESSTTIINNOO  NNUUNNEESS   1133332288888888995500, com 
sede na Rua Principal, S/N, Cavaco , CEP 85.160-000, Cantagalo - PR e inscrita  
no CNPJ sob nº. 37.222.133/0001-12, neste ato representada pelo Sr. VVAALLDDEEMMIIRR  

DDEE  AARRAAÚÚJJOO  NNUUNNEESS, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.074.540-9 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 047.330.899-10.  
 
PPrreeççooss  RReeggiissttrraaddooss::     
VVAANNEESSSSAA  AAPPAARREECCIIDDAA  CCEELLEESSTTIINNOO  NNUUNNEESS  1133332288888888995500  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  MMOODDEELLOO  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  

TTOOTTAALL  
1 1 REFEIÇÃO FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÃO DO TIPO BUFFET LIVRE 
NO DISTRITO DE CAVACO - AS 
REFEIÇÕES DEVERÃO CONTER NO 
MÍNIMO QUATRO TIPOS DE 
SALADAS, CINCO TIPOS DE PRATOS 
QUENTES, QUATRO PRATOS FRIOS, 
TRÊS TIPOS DE CARNES, SEM 
RESTRIÇÃO DE PESO E QUALQUER 
ITEM DO CARDÁPIO.  

RESTAURANTE 
NUNES 

BUFFET UN 1.000 16,50 16.500,00 

1 2 MARMITA FORNECIMENTO DE 
ALMOÇOS EM MARMITAS DE 
ALUMÍNIO (MARMITEX) NO 
DISTRITO DE CAVACO - COMPOSTO 
POR 5 PRATOS QUENTES E 4 PRATOS 
FRIOS, TEMPEROS COMO SAL, ÓLEO 
EXTRA VIRGEM E VINAGRE (PESO 
APROX. DE 1200 GRAMAS).  

RESTAURANTE 
NUNES 

MARMITEX UN 300 11,75 3.525,00 

1 3 REFRIGERANTE LATA 
FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE 
LATA COM 350 ML SABOR TIPO 

COCA-COLA 350ML UN 150 3,50 525,00 

 
 

COLA, LARANJA, LIMÃO OU 
GUARANÁ (SERVIDOS NO DISTRITO 
DE CAVACO).  

1 4 REFRIGERANTE 1 LT 
FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE 
1 LITRO, SABOR TIPO COLA, 
LARANJA, LIMÃO, GUARANÁ 
(SERVIDOS NO DISTRITO DE 
CAVACO).  

COCA-COLA 1 LT UN 100 5,00 500,00 

1 5 REFRIGERANTE 2 LT 
FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE 
2 LITROS SABOR TIPO COLA, 
LARANJA, LIMÃO, GUARANÁ 
(SERVIDOS NO DISTRITO DE 
CAVACO).  

COCA-COLA 2 LT UN 100 7,00 700,00 

1 6 ÁGUA MINERAL 500 ML 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 
SEM GÁS, 500 ML (SERVIDOS NO 
DISTRITO DE CAVACO).  

COCA-COLA 500ML UN 100 2,00 200,00 

  
TTOOTTAALL  RR$$  

  
2211..995500,,0000  

 
Data da ata: 27 de julho de 2021. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
 
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL DE ADMISSÃO DE PESSOAL POR PRAZO 
DETERMINADO, EM DECORRÊNCIA DO TESTE SELETIVO ABERTO PELO 
EDITAL Nº. 001/2021. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratada: HELOISA CATHARINA BRUGNARA 
Função: PSICÓLOGA 
Salário Inicial: R$ 2.522,83 mensais 
Período: 28/07/2021 a 27/01/2022 
Assinatura do Contrato: 28/07/2021 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.664.736,27204.931,78 209.766,49 209.963,35 248.799,80 209.963,35 301.959,42 207.121,69 211.151,17 213.758,49 214.969,94 213.843,55 218.507,24DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.664.736,27204.931,78 209.766,49 209.963,35 248.799,80 209.963,35 301.959,42 207.121,69 211.151,17 213.758,49 214.969,94 213.843,55 218.507,24Pessoal Ativo

0,002.322.600,56178.215,43 182.319,44 182.480,80 221.317,25 182.480,80 259.208,10 181.384,13 184.686,99 186.824,13 186.824,13 186.260,78 190.598,58     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00342.135,7126.716,35 27.447,05 27.482,55 27.482,55 27.482,55 42.751,32 25.737,56 26.464,18 26.934,36 28.145,81 27.582,77 27.908,66     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,002.664.736,27204.931,78 209.766,49 209.963,35 248.799,80 209.963,35 301.959,42 207.121,69 211.151,17 213.758,49 214.969,94 213.843,55 218.507,24DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

99.872.355,35RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

3.500.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

96.372.355,35RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

2.664.736,27DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,77%

5.782.341,32LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

5.493.224,25LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 2 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
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CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

5.204.107,19LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

TÉCNICO CONTABIL

GRAZIELA DARIO DILGER

PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO MACHADO

CONTROLE INTERNO

NELSON NIEDZWIEDZKI

Quem tomou 1ª dose da 
AstraZeneca  pode 

receber a 2ª da 
Pfizer ou CoronaVac

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
JÁ ENVIOU UM MEMORANDO PARA 

AS 22 REGIONAIS COM AS RECOMENDAÇÕES

Gestantes e puérperas que re-
ceberam a primeira dose da 
vacina AstraZeneca contra a 

Covid-19 devem tomar a segunda dose 
preferencialmente da Pfizer/BioNTech 
e, em caso de indisponibilidade deste 
imunizante, da CoronaVac/Butantan. A 
orientação foi divulgada pelo Ministério 
da Saúde por meio da Nota Técnica nº 
6/2021.

A suspensão da AstraZeneca para 
imunização de gestantes e puérperas 
ocorreu em 11 de maio no Estado, após 
orientação da Agência Nacional de Vig-
ilância Sanitária (Anvisa) e do Ministério 
da Saúde. Desde então, não foram mais 
administradas nesse público.

No Paraná, 2.252 mulheres foram 
vacinadas com este imunizante – 1.575 
gestantes e 677 puérperas. No geral, até 
agora, 84.620 vacinas foram aplicadas 
neste público, incluindo os quatro imu-
nizantes em utilização no Estado.

O Paraná é o segundo estado que 
mais aplicou vacinas em números abso-
lutos para estes grupos, atrás somente 
de Minas Gerais, com 124.124 doses apli-
cadas. Os dados são do Vacinômetro 
nacional.

A Secretaria de Estado da Saúde 
(Sesa) enviou um memorando para as 
22 Regionais de Saúde nesta terça-feira 
(27) com as recomendações. De acor-
do com o Ministério da Saúde, a nova 
orientação “considera dados de boa 
resposta imune em esquemas de inter-
cambialidade, bem como dados de se-
gurança favorável, considerando ainda 
a importância da segunda dose para 
assegurar elevada efetividade contra a 
Covid-19”.

Além de gestantes e puérperas, 
aqueles que receberam a primeira dose 
de uma vacina contra a Covid-19 em out-
ro país, e que estarão no Brasil no mo-
mento de receber a segunda dose, tam-
bém devem seguir essa recomendação.

Intervalo de doses
A segunda dose deverá ser admin-

istrada no período previamente deter-
minado, respeitando o intervalo ad-
otado para o imunizante utilizado na 
primeira dose, ou seja, para gestantes e 
puérperas que tomaram a primeira dose 

da AstraZeneca, a segunda dose com a 
Pfizer ou CoronaVac deve ser aplicada 
após 12 semanas. Já nos casos de outras 
vacinas, aplicadas no Exterior, deve-se 
verificar o intervalo indicado pelo fab-
ricante da D1.

Intercambialidade
 O termo “intercambialidade” ref-

ere-se à possibilidade de substituição 
do imunizante da primeira dose por 
outro, de fabricante diferente, na se-
gunda dose.

De maneira geral, o Ministério da 
Saúde não recomenda a intercambiali-
dade de vacinas contra a Covid-19. No 
entanto, nestas situações de exceção, 
em que não é possível administrar a 
segunda dose com um imunizante do 
mesmo fabricante, seja por contrain-
dicações específicas ou por ausência 
daquela vacina, poderá ser administra-
da uma de outro fabricante.

A Sesa ainda orienta que as pessoas 
que, por ventura, venham a ser vacina-
das de maneira inadvertida com duas 
vacinas diferentes, fora essas exceções, 
deverão ser notificadas como um erro 
de imunização no e-SUS Notifica, siste-
ma acessado por estados e municípios, 
responsáveis por esses registros.

Elas devem ser acompanhadas com 
relação ao desenvolvimento de even-
tos adversos e falhas vacinais. Neste 
momento, não se recomenda a admin-
istração de doses adicionais de vacinas 
Covid-19 nestes casos.

GESTANTES

Reprodução


